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a
r
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o comtcio
Em Oorupä, não obs

tante tratar-sé de um
dia de semana, de tra
balho, portanto grande
foi o número de pessôas
que se reuniu defronte
a Confeitaria Thieme
para receber, cumpri
mentar e ouvir a pala
vra dos homens' da
Frente Democrática, es

pecíalruente a, do candi
dato ao Govêrno do
Estado, Deputado Fede-
ral Jorge Lacerda.

�

A's 16 horas, conforme
fôra anunciado, assome-

COIDe lNOO Iram á sacada do Edifi-
.

"'"O'N'GRE SSOcio Thieme, o Dr. La- ..... "
cerda, o Preíelto-Artur
Müller, os Deputados

.

Contam que estä O m a i er j á r e a li z a do
Laerte Ramos, Paulo funcionando "gran- O Congresso Eucaris- extinguiu, que .a fé não
K o n d e r Bornhausen, de", o novo "centro tíoo há pouco encerrado desertou das criaturas
Luiz de Souza, o Dr. de diversões" dé no Rio, foi o maior já humanas apesar do ve-

. Caldeira Bastos e o sr. Jaraguä, pois seus . realizado e por isso neno destilado pelos que Que se convençam es-

José Pasqualíní, escrivão "serões festivos" mesmo um I verdadeiro atentam contra Deus e
sas fôrças pagãs, de uma

de paz do distrito de têm sido, um verda. espetáculo de fé religiosa. sua indiscutida sabedo- vez ·por todas, ante o

Corupá.

I
deiro s u c e s so!... A ele acorreram pre- ria. espetáculo ae ferfor re-

A banda de música Aliás, ante o espe- surosos milhares de pe- Foi ele pois, uma nova ligioso demonstrado nes-

local, 15 de Novembro� táculo de sua "inau- \

regrinos de todo o e insofismável demons- se Congresso Eucarístico,
abrilhantou a recepção guração" por entre Brasil e também do ex- tração do primado .do d que neste pedaço d
toC'ando os mais bélos Champanha, Wisky terior� transformando-o espirito sôbre 08 bens Universo jamais será
númÊlros do seu variado e Chanty dos mais numa grandiosa mani- fictícios da matéria, e possivel. a ('vit6ria do mal
repertório. finos e a que ocor- festação de fé espiritual. mais um, bálAamo para

em detrImento dos v.a�o-
Os oradores, todos reu muita "gente as feridas abertas no

res do bem, do espIrIto
muito felizes nos seus bem", esse sucesso E numa época em que seio d.a religião pelos e da moral.
discursos, foram cons- J'á estava mais do os prazeres materiais f ·1· f t I. sem ami la, sem- ra

er-I
Housanas pois à essetantemente aplaudidos que garantido!... parecem desafiar os bens nidade e sem Deus. santo Congresso· quep,elos presentes que, ver- "G r ande" pois o do eiipirito, o êxito sem qual um lenitivo para asdade se, diga, redobra- novo "centro de par desse Conclave reli- Que o sucesso alcança- nossas desesperanças, háram de entusiasmo diversões", isso pa- gioso ressalta co�o uma do por. �sse . Congr�sso de nos revigorar fisica,quando fizeram uso da ra desespêro' de esperança confortadora �e espIrltualll�.mo 8lrva, moral e espiritualmentepalavra os srs.' Artur 'muitas namoradi- nos destinos da Huma- para

. e�sas forças do
e nos permitir a cami-Müller e o vitorioso can- nhas, noivinhas e· nidade, sob a lllz divina m�terlahsmo,

..

como um nhada no rumo certo,didat� Jorge Lacerd'�L·. es p os a sinhas 111... do Supremo Criador. exemplo
.' ed_IflC&�te de

sempre guiados, pela luzEncerrado o' comlClO Manjaram!... Ante o espetáculo ma- que aqUI nao.ha l!lgar divina do Supremo Cria-
o Dr. Lacerda passóu a JOCAP!, ravilhoBo que ele nos pa�a. o reaSClonarismo dor:receber centenas de ' apresentou, fica provado rellglOso, para os que
abraços e apêrtos d"1i::i;;;;;�iiiiiiiiiiiii;;iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii: que o espirito não se profl!gam doutrinas exo-

Esteve quarta-tetrs
última em! visita ao nos
so município uma cara
vana de propaganda
politica dos candidatos
da Frente Democrática.

.

O candidato da pode
rosa Frente Democráti
ca, constituída da UI)N,
PDC, PSP, PRP, Deputa
do Jorge Lacerda, se

fazia acompanhar dos
Deputados Bstaduaes Dr.
Laerte Ramos: lider da
bancada da UDN na

Assembléia Legislativa;
Dr. Luiz de Souza, lider
da bancada do PRP na

mesma Assembléia; Dep.
. Paulo KODder Born-
hausen, da 'UDN; Dr.
Fernando Caldeira Bas
tos, do PDG e jornalista
Waldir Grisard.
Os visitlntes foram

. recepcionados no Hotel
Central por crescido
número de amigos que
ali tinham ido apresen
tar seus cumprimentos
ao Dr. Lacerda e aos

demais membros da ca

ravana.
A frente dás pessôas

que acorreram ao Hotel
Central destacava-se a

figura do nosso ilustre
Prefeito Municipal, sr.

Artur Müller ..
Após o almôço, por

'Volta das 14 horas, ru

maram todos para Co
rupá,

mão de quantos ali se dos corpos docente e Padres como os dignos
encontravam aneíosos dicente. estudantes do Seminário,
por vêl-o, ouvil-o e, Ií- Nessa oportunidade ficaram agradavelmente
nalmente, abraçal-o. teve S. Excia., o Depu- impressionados com a

Visita ao Seminário
tado .Jorge Lacerda. o ttgura e as palavras do
ensêjo de, mais uma candidato ao Govêrno

Em seguida o Dr. La- vez, demonstrar as suas de Santa Catarina, Dep.
cerda, com os seus. apnmoradas qualídades Jorge Lacerda.
amigos, rumou para o de orador de escól Terminada a visita ao

Seminário
.

de Corupá, Foi uma visita inemo- Seminário rumaram os
onde foi alvo de magni- rável equêla. I caravaneiros da Frente
fica recepção por parte Tanto os Reverendos Democrática. para a oí-

fI palavra de Plinio
Constituiu verdadeira e votando com entusias- Igualmente apélo, e re

satisfação para os velhos mo nos nome. de Jorge comendo para votarem
seguidores,· amigos e Lacerda para Governa- .no sr. Clodoaldo Althoff
admiradores do Dr. Pli-

.

dor e de Heriberto Hülse 'para Prefeito Municipal
nio Salgado, a oportuní- para _Vice - Governador. de Tubarão.-
dade que tívéram, na

noite de quarta-feira
passada, de ouvirem a
palavra de ordem do
velho e respeitavel Che
fe Integralista, no comi
cio que a Frente Demo
cratica � realizou nesta
cidade de Jaraguá do
Sul.
É que foi retransmití

do, ao povo, o trêcho do
discurso que o Dr. Pli
nio Salgado proferiu no

dia 31 de Julho ültimo,
na cidade (Th" Tubarão,
onde recomendou, ex

pressamente, a solidarie
dade e o apôio . dos
perrepístas aos candida
tos da Frente Democrá
tiea :

Disse Plinio Salgado:
«Ao iniciar o ineu dis

curso nesta cidade quêro;
como homem de partido
que préza os compro
missos assumidos, apelar
e recomendar a todos os

meus amigos
.

e correli
gionários do PRH· que
deera o St'U apóio e a

sua solidariedade aos

candidatos da Frente
Democrática trabalhando

dade onde lhes foi ote- Vice Governança
recida uma churrascada. Estado.

.

O com/cio da cidade
Finalmente, ás 20 ho

ras, realizou-se' na pra
ça fronteira á Estação
Ferroviária, o comicio
da Frente Democrática
pró candidatura de Jor
ge Làcerda e Heríberto
Hülse á Governança e

Assim falou o Dr. Pli
nio Salgado naquêle
memoravel oomieío no

qual participaram tarn
bem o Deputado Fede
ral Jorge Lacerda, o
Corónel Teixeira Coelho, A grande sensação da

h 6 d F E B
. noite, que era a palavraer e a ... e os .

Deputados Bstaduaes Dr. do caDdl�ato Jor�e Lá
Alberto Hoffmann, da cerda, f�l precedida por
Assembléia Legislativa out�a lllespera.da por
Gaúcha e Dr. Luiz deilmuítos, A espeeíalmente
Souza, da Assembléia por. .aqueles que Já se

Catarínense. delI�lavam com a pers
pectiva tôla de que o

Ir. Artur Müller íría se

unir a opôsíção munici
pal, inexpressiva e in
capaz.

Salgado

O Dr. Plinio, segurtdo
noticias que colhemos
em fontes fidedignas,
falará ao povo de Jara
guá do Sul; num grande
comicio que está sendo
organizado pelo Presi
dente do PRP local" sr.

Gerhard Roeder, para
fios de agõsto ou prin
oípios de Setembro.

Nessa opsrtunidade S.
Bxeía., o Dr. 'Plínio Sal
gado, indicará novamente
aos seus correligiónäzíos,
a exemplo do que fez
em Tubarão, os nomes

de Jorge Lacerda e

Heriberto Hülse, para
Governador) e Vice - Go
vernador do Estado, res
petivamente. ,Recomen
dará. também, o nome

que fôr escolhido pela
UDN e PRP para ser o

futuro Prefeito de Jara
guâ do Sul.

EUCARISTICO
Espetáculo de lê religiosa

r

ticas e materialistas da
direita e da esquerda.

Por J.. DE CaSTILHO PINTO

do

Apezar de não se ha
ver insistido na vinda
de pessôas residentes. no
interior do Município,
na zona colonial, e do'
frio reinante naquêla
noite, foi. bastante con

corrido o comicio da
Frente Democrática.

Fizeram uso da pala
vra os Deputados Paulo.
K o'n d e r Bornhausen,
Luiz de Souza, Dr..Fer
nando Oaldeíra Bastos,
Prefeito Artur Müller e,
finalmente, o candidato
Jorge Lacerda .

A palavra de Artur

'Müller \

, .'

Aconteceu, porém, que
falou o Prefeito Munici-)
pal Artur' Müller. E .ta
lou claro, alto e bom
som. '

Declarou o nosso ilus
tre Prefeito que está
com Irineu Bornhausen,
a, por conseguinte, com
os candidatos da Frente
Democrática: Jorge La
cerda e Heriberto Hülse.

Desvaneceram-se, pois,
todas as ilusões dos que
ainda acalentavam a vã
esper�nça de vêr

.
o sr.

Artur Müller rompido
com a UON, brigado
com o Governador e,
em consequência, cor

rendo rumo aos braços
dos que desalojados do
poder em 1950 ainda
sonham e cismam com
uma volta ao Govêrno,
volta essa que nunca

virá porque o põvo, o

eleitorado Catarinense,
especialmente o de Ja-'
raguá, aí está vigilante
e dispôsto a impedir
que isso aeontêça.

Após as palavras in
cisivas do sr. Artur
Müller falou o candidato
Jorge Lacerda que, co
mo sempre, .

arrancou
calorosos aplausos dos
ouvintes.

E as�im terminou o

espetáculo cívico da
noite de quarta feira.

O pôvo ficou satisfeito
porque constatou a per
feita harmonía e união
dos seU8 lideres o que
representa, sem dúvida,
um fatôr seguro de mail
uma retumbante vitória
nas urnas, a 3 de outu
bro' quando serã:o eleitos
Jorge Lacerda e Heri
berto Hülse.

, '

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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rmf�itura Muni�i�al tl� Jara�uá �� �ul Cainar� ��icipàll Orgãos e Harmooios "BOHN"

RE�UERIMENTOS DESP f\CHf\DO$
Ata da reumao Ordínäría de 28-6-55

�::��':t::�o'ag�:��;���
Aos vinte � oito dias do mês de Junho do

Oía. Antartica Paulista - Requer licença colo- ano de mil novecentos e cíncoenta e cinco pelas PREQOS MODICOS
ear dois oartazes de propaganda na Estação Ro- sete horas, na sala do Forum no edificio da Pre- Harmonios: 12 modelos,
dosiäria. Emília Hordi de" Góes - Requer líeença .feítura Municipal de Jaraguá do Sul, reunidos os especiais pl VIAGEM, '

colocar plaoa em frente seu estabelecimento oomer· snrs.: Ney Franoo, João José Bertolí, Fidelis Wolf, \ CAPELAS e IGREJAS
eial a rua Mareohal Deodoro da Fonseoa. Leonida João Luoio da Costa, Mario Nioolini, Franoisoo Mo
Kock - Requer transf. para seu nome dos ímpos- drook, Augusto Silvio Prodoehl, �urval MarcaUo,
tos sI alfaiataria e licença anexar uma secç.ão de Jose Pasqualini e Raimundo Emmendoerfer. O sr.
venda de fazendas e roupas. Hildegard Khtzke -

Ney Franoo, Presidente, ao constatar a presença
Requer transf.' impostos sI casa comercial adquiri- de nümeroIegal, declarou aberta a reunião' e ot
da de Leonida Emmendoerfer. /Willy Patzsch -. denou ao sr, 2e• secretário que procedesse a Ieitu
Idem Idem sI Ofioina de Carpintaria adquirida de ra da ata da sessão anterior. Submetida à discus
Carlos Patzach. Eugenio Moeller - Requer Iíeança são foi à mesma aprovada sem emenda pelo que
construir uma casa ds madeira. Wigando Bublitz - foi assinada pela MêSa. A seguir o ar. 1°. seceetä
Idem Idem. João Malichescki - Idem Idem. Hel- rio leu o Expediente que oonstou do oficio n. 175/55
muth Utradei - Idem Idem. Oswaldo Thiem - Idem do sr. Prefeito Municipal. Foi dada livre a palavra
Idem. João Trentini Filho - Idem Idem de alvena- dela usou o sr. José Pasqualíni, referíndo-se à
ria.' Elisiario Silveira - Idem Idem Idem e muro. peste que está dizimando o gado de Oorupä, ex
Erminia Mueller - Requer licença oonstruir um pondo, que em conjunto, talvez consigam enoon
mausoléu na sepultura de Waldir João Mueller, trar; forma de acabar com o inseto causador de
inhumado no cemitério municipal desta cidade. Es- tal peste. Ao que o sr. Presidente esclareceu, que
tefania SchaUner - Licença construir mausoléo na já foram tomadas providências neste sentido, pelo Ilo...õiiiiiiiõiiiiiiiõiiiiiii õiiiiiii__õiiiiiiiõiiiiiiiõiiiiiiiõiiiiiiiõiiiiiiiõiiiiiiiõiiiiiiiiiiiõiiiiiiiõiiiiiiiõiiiiiiiõiiiõiiiiiii.........

'sepultura de Friedrich Sohattner, inhumado no ce-, poder executivo. Passando-se à Ordem do, Dia, foi PpoibiAilo-mitério municipal ddesta cidade. Carl Heinzle - Li- aprovado em 1°. discussão o parecer da Comissão Cure seus males e poupe seu 1l"
oença construir mausoléo na sepultura de Carlos de Legil\lação e Justiça, refsrente ao requerimentq bom dinheiro comprando na Nós abaixo asslnadós,Ramthum, inhumado no cemitério municipal desta do sr. Antonio Pedrotti. Nada mais havendo a tra-

FARMACIA NOVA proibimos terminantem�n-cidade. Ourt Hermann - Licença construir mauso- tar o sr. Presidente marcou para a próxima reu-
te a entrada, de pessoasléo na sepultura de Albino Richard Pfanne, ínhu- nião o día 5 de Julho, com a seguinte Ordem do da ROBERTO M. BORST, �

em nossas proprlededes,mado no cemitério municipal desta cidade. Guido Dia: 2Q• discussão do parecer da Comissão de Le- /I que dispõe de maior sortime�- afim de caçar, pescar, tlWalter Hass - Licença construir mausoléo na se- gíslação e Justíça. Findo o que foi encerrada a to na pr�ça e oferece s�us artí-
rar cipós e palmitos.pultura de Catarina Puschkeit, inhumada no c�- 'sessão a qual faltou o sr. Waldemar Grubb.a. .

gos a preços vantaJosos N- bTmitério municipal desta cidade. Joaquim AtanazlO Taas.) Mario Nicolini, João José Bertolí, Fíde- Rua Mal. Deodoro 3 • Jaraguá mosa�ef�Sq�e:��::: ���::da Costa - Licença demolir um rancho de' madei- lis Wolf. �� tecer aos ínfratores da pre-ra e reconstrui-lo na mesma propriedade. Emilio
sente proibição.Stein - Requer licença efetuar pequenos reparos Estrada Irapocú-Hansa,em sua casa. Theodoro José Wolf - Licença cons- PA R A F E R IDA S, 19-7-55.truír um .ranoho de madeira destinado a depósito Walter Foersterde lenha. OUvia Schiodini Pradi - Licença oons- E C Z E MAS, Alvin ,Flouhrtruir uma cerca de tel. em sua propriedade. He-I I N f l AM A çO E 5 I Rodolfo Todt"muth Kienen - Licença fazer um aumento de 3 x 4

Erich Raduenzem sua casa residencial, bem como pintura externa 8
f

C O C E I R AS, ,Fritz Todtíntema. Cecilia Stenger - Requer 60 dias de líoen-
f ft I E I R AS,' Ricardo Todtça para tratamento de saúde. Norberto Libke -

III;

Licença estabelecer-se com tinturaria a rua Mal.
E S'P I N H A 5 E TCDeodoro da Fonseca. Curt Kreutzfeld - Licença NUNCR EX. STIU I ISU '. ".

e�ab����ecom Fabri� de Tamanoos a Estt�
������������������������������_da Nova (Fundos). Oswaldo Meier - Requer Alva-

ra de Vistoria e Habite-ses Nilce Corrêa - Idem .-=a:r----------------,
Idem. Tecelagem Escorpião - Idem Idem. G. Ro
dolfo Fischer - Idem Idem.

DESPACHO - "Deferido"
Bernardo Grubba S/A. - .Ind. e Com. - Requer

. cancelamento dos impostos sI atividades comercjais
ref a sua filial de ,Nereu Ramos. Adalberto Mm_!
ler - Requer oancelamento do imposto sI Engenho
de Aguardente. Lourinor Seiffert - Requer cance

lamento dos impostos s/ atividades comerciais. Gui
lherme Moeller - Requer cancelamento dos impos
tos sI açougue e fabrica de banha. Leopoldo Kars
ten - Requer baixa ,de impostos sI lioença e indus
tria e profissões por ter deixado de trabalhar com
auiomovel de aluguél.,

DESPACHO - "Cancele-se"
Otavio Hermilio Cardoso - Requer transf. para seu

�nome dos impostos s/ Agente de Segurqs que seu Francisco Antonio Plccionefalacido pai e)3tava sujeito. Waldemar Rebelo - Re-
:mr-UICO

e>

quer transl. impostos para Jos� Boaventura de sua ..IIr,

casa comercial. José Boaventura - Requer transl. Çirurgia Geral de adultos e criança" Cli--
impostos para Lauro Schmidt de sua casa comercial. nica Geral _ Partos - Operações _DESPACHO - "Averbe':se" Moléstias de Senhoras e Homens.
Hugo Horst - Requ.er licença para estabelecer-se
com alfaiataria nesta cidade.

.

Especialis,. em doenças de crianças
t DESPACHO - "Arquive-se"

.

Atend� no HOSPITAL DOS FERROVIARIOSH. Kopmann - Requer licença construil� um prédio (Clara Hruschka), das 9 as 12 hs. HO,8PITALdestinado a armazem de sua casa comeroial. JESÚS DE NAZARÉ das 15 as 18 hs.DESPACHO - "Deferido, nos termos da informação" I PORTARIA NR. 56
Waldino Mayer - Requer licença construir casa de c o JaupA SiAN�A CAXAlRJ[N� Artur Müller, Pref�ito Municipal de Jaraguá
alvenaria. , do' Sul, no uso das suas atribuÍções, resolve:

.

\
DÉSPACHO -

':·�;�!:���o�s exigencias �a. q::::::::::::::::::::::::::=::::::::::::::::::=:::::::::::::::::::::::::;'.:::::::=::::::::::::::::::::::.� tuir ;>�;�:!,���s����J� ��f,:a Je�W!i, B::�:�,bS��1 '!�:;n�:�e�réd��c��Ç�1 �:�:�red��n;.ura interna

e.·Il �, A\ll «1\ lI» IE ir (()) fQ) JTh ,,::���a ����l:;eo���e\�'tura�;u:��rti�ur:� �i����':;�
DESPACHO - "Deferido; det1endo apresentar a':: U) ßl Bi \UI 1.l'\ \l.J 11\ ii 'Agosto de 1955. .

planta do serviço externo d-entro de 8 dias ii ii Registre-ie e Cumpra-se
Henrique Pedri • Requer sua aposentadoria nos II DE _ ii \ Prefeitura Mu'n.icipal de Jaraguá do Sul, em
t"'rmos do Art. 197 e 199, de Estatuto dos Funcio· ii ii 26 de Julho de 1955.

.

;ários Públicos e Civis do Estado de Santa Cata- II Iracema Mueller Copi ii':.. ARTUR MÜLLER - Prefeito Municipal
rina, adotado no municipio pela Lei nO. 2, de 1°. II

de mati�sdpA��IÖ _ "Lavre-se o decreto da
.

> II Visando sem:;>re atender_ suàs clientes I! �iUi�iOOOOOOOO�OOiOOOOmUiOOini�-

aposentadoria"
. :.111 com inteira satisfação, o SALAO RECORD, ii 00 CLINICA DENTÁRIA - RAIOS X· 'mDiretoria do Déeas da' Prefeitura Municipal com suas novas e modernas instalações, tra- I; 00 O O C L O'A

·
z::3:Sde Jaraguá do Sul, �;i���j��OD�e�:i;A II�! �f�r���� ��::e� �mbe�e�:m�:��o�o�u��s� ii ti r.

\
sn Y U uas, qUI no mResp. p. 'Diretor do Depart. do Expediente ii

. feminino como sendo: I! � I CIRURGIÃO DENTISTA I �Pen te ados - Corte de Cabelos li W \ �
ii z:u:s CLINICA • CIRURGIA BUCAL - PRÓTESE �Man i c u r é ii - TJalameltos de caoaes sob conlrOle radiográfico . �

p e r 1118uIes: I Ú Iu. fr i I I It I i ii IlIIIemas Dilles �ÍII� .:l:�I'::,eallrHlífinad. II00 MANHÃ - das 8 às 12 �ii TARDE - Atende com horas Marcadas

IResidência e Consultório ao lado da
I ao lado da Companhia Telefo�ica Prefeitura Municipal' - Fone 220

..

II J A R A � U Á DOS UL. JARAGuA DO SUL - ,SANTA CATARINA �ii... ••• ..)} mg�I&)E 1_....:::=====--=== ... ... ::f/ �

Orgi's: Sio construidos
em 6 disposições a

escolha dos interessados

Catalago8 ti r a ti s i

IDemais tntormações com o Represeolanle. Geral
para os Estados de Santa Catarina

/

e Paraná
PA ULO KOBS - SÃO BENTO DO SUL
Oaíxa Postal,· 39 - Estado de Santa Catarina

.

- ,\,
ATENÇAO : Chamo. a atenção dos mt_eressa-

dos para o NOVO ORGAO, re
centemente adquirido pela Igreja Matriz de
Mafra - Neste Estado.

Proibição
'- .

Proibo aos ladrões de
galinhas, a entrada em ml
nha 'propriedade.
Não me responsabilizo

pele que possa acontecer
aos infratores da presente
proibição�

Itapocúsinho, 21-7-55
RUDOLFO RECH

Harmonias "IOOf8CHlftr

Ferna�do A" Springmaon

- Acabamento perfeito-
- Sonoridade agradavel -

(5 Modelos)
I

Catálogo e lista de preços
a disposição dos ônrs.
interessados ne Casa Real
em JARAGUA DO SUL

I
Dr"

,

Formado pela Faculdade de Ciencias Mé
dicas da Universidade do Distrito Federal

CliDiea Médiel - Cirurgia Geral - Partos
IDUE. r IIOIIQIIITD r

IIUD [BfOSOUDD
Consultório e Residência: Rua Preso Epi

tácio Pessõa n. 206 \8x-residen-cia de dr.
Alvaro Batalha).

.

Consultas: Das 9 ás 12 e das 15 as 18 hs.
(SILVII ••)

.".NOE TON ....
1_ 101_.11_111_111_111_"1_"1 111_11._ III_II

-- Atende chamados de. dia e a noite

-====-- 1Ii Preieitura Munidpal de Jaraguá. do Sul
PORTARIA NR. 55

AJ,iur Müller, Prefeito Municipal de. Jaraguá
do Sul, no uso das suas atribuições, resol\'e:

I Conceder sessenta (60) dias de licença, para
tratamento de saúde ao Professõr Padrão "M", (iJe-
cilia Stenger, a contar de 20-7-55.

.

Registre'se e Cumpra·�e
Prefeitura Munioipal de Jaraguá do Sul, em

26 de julho'· de 1955.
ARTUR MÜLLER - Prefeito Municipal

ßcar�eße8 "100f8&11111"·
I

Os in�trumentos mais Um terreno,,com 8 area
afamados do país agora' de 2.800 m2,(.inclusive ca
fabricados com vozes de sa e rancho, sito a Estr.
aço suéco i n o x i d a v e I, Ilha da Figueira. Preço
de 48, 80 e 120 Baixos. de ocasião. Tratar cem
Tim para pronta entrega AL��REDO MEIER.
por preços de tabela, a Rua D. Pedro II, nls-
Casa Real nesta praça. ta cidade.

Vende-se

A venida Getúlio Vargas N°. 220
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,Estatu'tos
JaraguáJ do Sul

do Itajara Tenis Clube
Santa Catarina

I'

h) ....:.. promover diversões, por sua, exclusiva iniciativa, com autorização
por escrito da diretoria, correndo as despesas, responsabilidades e consequen
elas por conta dos promotores ;

Art. 1. '- O' lraíara Tenis Clube, com séde ne base territorial do Mu-
"

i) - proprer ou .lernbrar, por escrito, à diretoria, quaisquer medidas ou
nicipio de Jaraguá dq Sul, Estado de Santa Catarina, é uma sociedade clvll providências proveltósas ao Clube; '. "

de duração indetermidada, tendo por obléto congregar seus associados em ,j) - propor à assembléia geral, por escrtto, com mais 2/3 de sócios,
diversões, e reuniões sociais e promover entre oe mesmos a prática do esporte séclos beneméritos;
em geral, notadarnente o renís, regendo-se pelos pr�sentes estatutos. § 10. - Os só1ciC?s não poder�o, Iicenciar-se?o Clube, com dispensa

Arl. 2. - Para o fim de poder o Clube disputar campeonatos e com- de pagamento, de menéalldades, em hlpóre-se alguma,
r petir amistosamente com associações congêneres, deverá .e diretoria dar cum- § 20. - Para efelto de frequência, cônslderar-se-é famllia de sócio

primemo aos dispositivos legals que regem o assunto, inclusive mantendo e aclonlste, somente:. .

renovando, sempre que necessário, a filiação à entidade que, no Estado ou na a) - espôsa e filhas solteIras;, , .

I

zona, congregar oe Clubes de Tenls. b) - filhos menores de 18 anos, e os ate 24 anos sem renda propna,
,

'

podendo os menores de 16 anos somente frequenter as festas noturnas espe-C A PlTU L.O II cialmente organizadas pera menores;
,

.. Do quadro,social _ c) - mãe ou irmãs solteiras, dêsde que residam permanentemenre com

o sócio; ,

Art. 3. - O Clube se comporá de sócios: acionistas, contribuintes, § '30. _ Poderão ser concedidos medlenre pagamento, a juizo da dire-
esportistas, beneméritos, remidos e temporários. .

't
. .

r 't d por só cios acionistas para as festas doAr". 4. - 4õ!a-o' SO'CI'O. aclonísres os que além de possutrern uma ação, torre, �onvi es especreie, so rct a os o , ,

I U � .. Clube ou uso de suas dependências, desde que não sejam destinados a pessôessatisfaçam as exígênclas do art. 18, notedemeure as constantes da letra _' f '.. residentes neste município;J\rt. 5 e
,

- São sócios contribuintes os filhos de sócios acionistas,' § 4o, _ Para frequencià da séde « das praças de esporte, serão exigr-maiores de 18 anos e menores de 24 anos, com renda própria, e as senhorltae das, tanto dos sócios como dos. membros de suas familias, as respectivascujos pais, por motivos \ ponderáveis, a critério da diretoria, não pertençam '

f íd I
. •

• d' carteiras, orneci as pe a secretaria, /;--ao qua ro social.
§ 60, _ Ao conceder as autorizações de-que trata a letra - h - supra,Art. 6. - São sócios esportistas os que ingressarem no Clube apenas a diretoria fixará as normas a serem (Seguidas,' as quals, se desrespeitadas,

para praticar os esportes de campo e bolão. sujeitarão o sócio e. qualquer das penelídades previstas no err. 48.
Art. 7. ...... São sócios "benemérltos todos os que tenham, a juizo da Art. 18. _ São deveres dos sócios aclonísras :

assembléia geral, prestado relevantes- serviços ao Clube, ou contríbuído com a) _ acatar fielmente as dellbereções da diretoria e das assembléias
donativo de Cr$. DO,COO,OU no mínimo, de uma só vez e em dinheiro. gerals, sendo-lhes, porém, facultado _ caso divirja de decisões do 10. dos

Art. 8. - São sócios remidos os que Jiverem pago suas menealldades, citados órgãos _ o reeurso previsto no art. 17 alínea - e _ ;ininterruptamente, pelo espaço de 26 anos., b) _ cumprir fielmente todas as disposições dos presentes estatutos e
Art. 9. _ São sócios temporários, aqueles que, estando sujeitos a do regimento interno;transferências, por fôrça da profissão que exerçam, aqui permaneçam por ternpo c) _ respeitar os membros da diretoria ou seus representantes legais,limitado,

no exercício de suas, funções;C A P I T U L O III d) - ter o male correto procedimento dentro do Clube, e em todas as

reuniões promovidas no mesmo;
, e) - informar a diretoria sôbre os fátos que, a seu ver, constltulrern

Infrações dos estatutos ou do regimento Interno:
f) _- pagar as suas mensalidades até o dia 10de cada mês, na tesou

raria do Clube, ficando a crttérto da diretoria li cobrança a domicílio;
g) - comunicar à diretoria a mudança de resídêncta; ,

h) - fornecer à diretoria 2 retratos 3 x 4 cm., tanto seus como dos
membros de sue famllía, pera confecção da carteira de identidade, inscrição e

r�gistro ;
i) - oficiar à. diretoria quando não quizer continuar a fazer parte do

quadro social, ou quando não lhe fôr 'possivel continuar a exercer qualquer
cargo ou comissão pare os quais tenha sido eleito ou designado;

j) - apresentar a carteira de SÓCi9, .com o talão de mensaltdade do
mês vencido, quando exigido por qualquer diretor ou por pessôa devidamente
autorizada pela diretoria; ,

§ 10. _ Os pedidos de demissão só serão aceitos quando formulados
por escrito, e dêsde que o sócio esteja quite com a tesouraria;

§ 2° . ..,- Concedida a demissão, não poderá o sócio continuar proprie
tário de ação do Clube, devendo, portanto, rreneferí-la a dutra pessôa, resp�i
tado o que, nêsse sentido, determlnam os presentes estatutos, ou, se o preferir,

Ant, 13. - Os sócios acionistas são co-proprietários do p�frimônio entregê-le à diretoria, para resgate, nos têrmos do art. 41; I
§ 3". - A enumeração feita no presente/ artigo, não exclue outros de-

veres' implícitos, decorrentes dêsteá estatutos ou do regimento interno.

CAPITUl:-O V

CAPITULO I

Do Club$ e seus fins

\

Da admissão dos sócios
, \

Art. 1 O.� - A admissão de sócios de qualquer categorla se fará me

diante proposta escrita, dirigida à diretoria, firmada pelo candidato e por um

sócio acionista, como preponente.
Art. 11. - É -

condição essencial e elementar para, a aceitação dq
sócio; a idoneidade pessoal. I

Art. 12. _ Para ser a proposta considerada aceita, e admlrldo o sócio,
é essencial que o nome do cendtdaro tenha sido exposto durante 30 dias no

quadro de comunicações do Clube e 'que tenha obtido Em seu favor um número'
de votos, em escrutínio secreto, que represente, no mínimo, 2/3 dos membros
efetivos da diretoria,

§ J. - O candidato, rejeitado, só poderá ser novamente proposto um

ano depois da data dessa rejeição.
§ 2. - O candidato, cuja proposta tenha sido releltada por duas ve

zes ou por unanimidade de votos, não poderá jamais ser admitido como sócio,
salvo resolução da assembléia, em contrário, por 2/3.,

CAPITULO IV
. Dos sócios acionistas. direitos e deveres

Dos �ócios contribuintes. direitos e deveres

social.
Art. 14. -,_ O número de sócios acionistas não poderá ser superior a

100 - cem -, ressalvado o disposto nos § § 1°. e 2°. dêste artigo.
§ 1. - A todo filho de sócio acionista, que completar 24 anos de

idade, será poeslbtlltado, respeitadas as disposições constantes do capitulo III,
o ingresso no quadro social de acionistas, emitindo-se, pare êsse fim, ações
especiais, das quais conste, expressamente, o disposto neste parágrafo, cuja
única limitação, em relaçãb às demais, será a constante do parágrafo único

,

do art. 36.
§ 2. _I Quando a filha do sócio acionista contrair matrimônio, seu

esposo terá o direito de solicitar a acquisição da ação do sócio acionil:lta, su
jeitando-se às condições' do parágrafo anterior dêste artigo.

Art. 16. _ O valor ,da ação; bem como as importâncias, cujo rateio
entre os sócios haja sido

..
anteriormente aprovado por assembléia geral, nos Dos.sócios esportistas. direitos e deveres

termos do parágrafo único do art. 93, serão integraliz�das dentro de 10 dias " _

após a aprovação, pela diretoria, da proposta de admíssão do sócio� sob pena
Art. 22. - Os sócÍ1\)s esportistas são os mencionados no art. 6°., nao

de cancelamento a respectiva inscrição, o que equiparará o candidato aos de tendo partiCiPaçtã� �I�ma, nem interferência, quer na administraçãQ do Clube,
que trata o § 1°. do art. 12.

'

quer no s�u.pa rlmoDl,? . .. . , . " •

d§. único - Excetuam-se dessa regra as ações de que tratam os· § § 10.
.

§ U!lICO - O umco direito qu� assiste aos SOCIOS .esportls!a� e_o e

e 2., do artigo 14, as quais poderão ser integralizadas em até 10 prestaçõe-s praticar o esporte de �ampo e de bola0, sendo-I�es vedada a partlc.lpaçao nas

mensais, iguais e sucessivas, a critério da diretoria, observado o seguinte: f�stas .do Clube, a nao ser nas festas esportivas, quando autorizadas pela
a) _ para o pagamento .da 1 a. prestação prevalecerão as condições dlretof,laA· 23 'O

,.

r t tA mesmos deveres dos sóciosconstantes do presente artigo; _ . ,

rt. .
- s SOCIOS !spor!s!is em os

b) -, IItrazando-se o sócio DO pagamento de mais de 2 'prestdções, aClomslas, em tudo que lhes for aphcavel.
será ele eliminado sumái-iamente, perdendo todas as quantias que houver pago, CA P I T U LO VII
as quais reverterão em beneficio do fundo social;

c) - verificando-se o faleciJtiento do sócio, ant�s de realizado o paga
mento integral da ação, serão devolvidas, a quem de direito, as importâncias
pagas, podendo sê-lo tambem em prestações, a critério da diretoria;

d) _ as quantias pagas por conta de ações são intransferíveis.
,

Art. 16. _ As senhoras solteiras oU as viúvas, uma vez que contraiam
matrimônio, serão automáiicamente consideradàs desligadas do Clube.

§ único - Caso se trate de sócias acionistas, o' valor de suas ações
ser-lhes-á devolvido em prestações, a juizo 'da diretoria.

A�t. 17. - São direitos dos sócios acionistas:
a) - frequentar o Clube, adotar os seus distintivos particulares, usar

e gozar de toda a sorte de jogos ou exercícios atléticos, bem como de todos
os divertimentos organizados pelo Clube;

,

b) - tomar parte nas assembléias gerais, propor e discutir,os assuntos
ii elas submetidos, apresentando indicações, emendas, substitutivos, sugestões, etc.;

c) - votar e ser 'votado;
�) - propor a admissão de sócios;

/

e) - pedir à diretoria: em requerjmento assinado por êle e por mais
um número equivalente de,2/3 de sócios, a convocação de assembléia geral
extraordinária, declarando expressallJente o motivo da convocação;

f) - fazer parte di! diretoria ou de qualque .... comissão; ,

.

g) _ reclamar, por escrito, da diretoria, prOVidências para irreg�larida
_

des que se verificarem nos diferentes ramos qe- serviços;
. 1; r

Art. 19. _ Os sócios contribuintes não têmipartlclpeção alguma, nem

lnteresse, quer na admlnlstraçâo do Clube, quer no seu patrimônio.
Art. 20. - Os direitos dos sócios conrrlbuintes são apenas os de

frequência e uso da séde e das praças � esportes, ,

Art. 21. - Os sócios contrlbulnres têm os mesmos deveres dos sócios
acionistas.

CAPITULO VI

Dos sócios beneméritos. direitos e deveres
I

Art. 24. _ O titulo de sócio benemérito será conferido por deliberação
da assembléia geral, por proposta.da diretoria ou de 2/3 de sócios acionistas,
ao sócio que preencher as condições estabelecidas no art. 7.

Art. 26. - Estas propostas ou indicações só serão aprovadas, se em

votação nominal, alcançarem a unanimidade dos votos presentes.
Art. 26, - O sócio benemérito ficará isento de. pagamento de mensali

dades a parlir da data da reunião da assembléia geral, que lhe ('onferir o titulo.
., Art. 27. - Os direitos gos sócios beneméritos são ,-os rr.esmos doa

sócios acionistas.
'

I

CAI?ITULO V III

Dos sociós remidos. direitos e deveres
Art. 28. - A concessão do tHulo de sócio remido, só' poderá ser feita

a sócio acionista, mediante o preenchimento das condições �st,abelecidas no art. 8 ..
Art. 29. - Os direitos e deveres dos sócios remidos são os mesmos

dos sócios acionistas, isentos, porém, do pagamento de mensalidades.
,

'

CAPITULO IX

Dos sócios temporários, direitos e deveres

Art. 30. - A ádmissão dos-"sócios temporários obedecerá às condições,
, .
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CAPITULO X

Das ações
.

"

Art. 34. As ações, em número de 100 - cem -, não computadas
nesse total as de que tratam os § § 1°. e 2°. do art. 14, de emissão ilimitada,
terão o velor--de Cr$. 10.000,00 - dez mil cruzeiros - cada uma, sendo garem
tidas pelo fundo social, e se revestem de fórma nomínerlve.

Art. 35. - As ações são transferíveis mediante requerimento à diretoria,
assinado pelo cedente e pelo cessionário. .

§ único - As ações de Que tratam os § § to. e 20. do arr. 14 sómente
poderão ser transferidas para outro filho de sócio. _

Art. 36. - A ação se transfere "causa mortis" aos sucessores. lêgm-
mos, na fórma das leis civis. '

Art. 52. Serão expulsos: a) - os que forem condenados crimi-
nalmente por sentença condenatória, passado em julgado; b) - os que, em

exercicio de cargo do confiança, desviarem receitas, móveis, ou efeitos
do Clube; c) - os que revelarem falta de decôro soeíal e não tiverem tö
tOS de honradez e de dignidade compatíveis' com o eonvívío social.

§ 1. - A expulsão será decretada pela assembléia geral, por
maioria de votos. -, .

§ 2. - A assembléia geral, para os fins de quê trata o § anterior,
se reunirá dentro de 10 dialS a partir da' data da notificação da . acusação
a� sócio· culpado, a .quem será facultada a. defesa verbal ou escrito, pes-
sohl ou por procuração... a outro só.cio; \

.

§ 3. - A proposta para expulsão poderá também ser feita à as

sembléia geral. por um, número de sócios nunca inferior a 2/3, em docu
mento firmado pelos preponentes, fundamentado os tatos que motivarem
o pedido; '. ..-

§ 4. - Em caso de falsa denúncia, os signatários da proposta são

passíveis de penalidades, a. critério da assembléia geral; -.

, § 5. - O sócio, uma vez' eliminado, por força do art. 51, alínea b,
ou expulsão na forma do presente artigo, não poderá voltar a pertencer
ao Clube, em época alguma. ,

Art. 53. - Da imposição de qualquer penalidade, será o sócio
cientificado, por escrito e por aviso que será" afixado na secretaria do
Clube. :

.

'

Art. 54. - O sócio tem recurso para a diretoria ou-assembléia ge
ral, 'das penalidades impostas, tendo para êsse fim um prazo máximo de
10 dias, para apresentar a sua defesa ou justificativa, por escrito, ou ver

balmente, em sessão da diretoria especialmente convocada.

( " CAPITULO XIII
Das assembléias gerais

previstas pare os demals sócios, feita a prova de que o pretendente se enqua
dra nas condições e disposições do arr, 9.

Ärt. 31. - Ficam responsáveis pelos sócios temporérios, os signatários
das propostas desta categorle de sócios, respondendo pela sua conduta e

pelas mensalidades, pelo prazo' de 6 meses de sua aceitação.
, .A:rt. 32. - Os sócios temporários têm os direi!os prevtsros nas alínep's

-a-, _go, I do art. 17 e os deveres de que tratam as alíneas -a- a -r-. do art. 1\,8.
, Art. 33. -- Decorridos 24 mêses de sua aceitação, deverá o sócio temporá

rio ingressar na categoria de sócio acionista, mediante compra da respectiva
ação; caso contrário, será excluído do quadro social, "

.

' § t". - Na primeira hipótese, o excesso pago nas rnensalldades será
descontado do valor da jóia que, então, se tornará exigivel;

§ 2°. - Caso não haja ação �J?onivel, poderá a diretoria, a seu

inteiro critério, prorrogar o prazo de que tráta o presente artigo, até que seja
posslvel conseguir-se uma.

I

Art. 45. -I Todo candidato aceito sócio pela diretoria deverá en

trar pars a tesouraria do Clube, dentro de 10 dias de sua aceitação, com
as importâncias mencionadas no presente capitulo, e correspondentes �à
sua categoria.

§ único - As mensalidades dos sócios de qualquer' categoria de
,verá ler paga adiantadamente até o dia 10 de cada mês, ficando a crité
rio da diretoria a cobrança' nas residências.

A.rt. 46. - Para ingresso no quadro social, serão as jóias fixadas,
anualmente, pelas assembléias gerais ordinárias.

I

§ único - Serão isentos do pagamento de jóia os filhos de sócios,
conforme rezam os § 1. e 2. do art 14 e os sócios temporários estes en-

quanto pertencerem a essa categoria.· ,

'

Art. 47. - As diversas categorias de sócios pagarão as m�nsali
dadas que forem fixadas, anualmente, pelas assembléias gerais ordinárias.

CAPITULO XII

Art. 37. - O cessionário da ação, em virtude de trensmlssâo "cause Art. 55.
-

As essembléías terão lugar:
��r��s�"I�:r�O��a��ii�:��m��tole�a�i��toria, com certid�o ou prova legal de que a) _ as ordinárias _ anualmente, na segunda quinzena do mês' de

agôsto, para discussão e aprovação das contas da diretoria e (lo parecer
Art. 38, - Se o herdeiro ou legatário não fôr admitido no quadro do conselho fiscal e respectivos suplentes; para fixação das jóias e men

social, ou por não o desejar, ou em virtude de sua proposta não lograr apro- salídades a vigorarem no ano social seguinte; para eleição da nova díre
vação, a diretoria, decorridos 30 dlas da data em que der entrada na secretaria toría, que será de dois em dois anos e do conselho fiscal, que será anual;
o requerimento de que trata o artigo anterior, promoverá o seu tesgate na fórma e, finalmente, para discussão de assuntos de Interesse" do Clube;
prevista pelo art, 41 e seus parágrafos. - ;".' b) - as extraordínäeías - sempre que convocadas pela dir,ß.!pria,

§ único ---:- Caso não seja apresentado o requerimento em, aprêço até tratando-se nessas reuniões exclusivamente da matéria que fôr objeto da
seis mêses após o óbito, poderá a diretoria, a seu critério, processar o resgate convocação.
e a emissão (i)e nova ação, nos termos do § 1°. do art. 41.· Art. 56. - Excetuados os casos em que outras sejam as exigências

,

Art. 39. _ A transferência de ação, quer por áto entre viV�s, quer por
dos presentes, estatutos, as assembléias gerals só poderão ser constituídas,

h
' em primeira convocação com a presença dê sócios que' representarem, nosucessão ereditaria ou tesramenrérte, só será processada e concedida, se o mínimo, 'a metade e maís um d6 número total de votos, e em segunda 'e

sócio estiver liberado para com o Clube dos deveres do art. 46.
'

'última convocação, com qualquer número.
Art. 40. _ A transferência da ação se realizará medíante têrmo lavrado Art. 57. Cada, sócio acionista quites com o Clube, terá direito a

em livro destinado especialmente para êste fim., um voto.

§ único' - Só poderá transferir sua ação o sócio quite com o Clube. Art. 58. - Não serão permitidos votos por procuração.
Art. 41. - A ação, uma vez emitida, só será resgatada. quando a Art. 59. - As assembléias gerals serão convocadas por meio de

diretoria achar conveniente, e pelo valôr \ nominal, n08 ca808 abaixo edital afixado na séde social e publicado pela imprensa, com a antece

expecificados. ' dincia de 10 dias, pelo menos, da data de sua realização, edital êsse que
a) - quando se tratar de herdeiro menor ou de pessôa que não designará data, hora e local de reunião, além da ordem do dia.

queira ou pão possa fazer parte "do Clube;
, § 1. - Se não houver número, passados 30 minutos da hora mar-

,� b) - quando se tratar de sócio demíssíonãrío, uma vez esgotada cada para a assembléia, um dos secretários lavrará um têrmo de presen-
a emissão das ações do Clube; ça, aguardando a segunda convocação, que se realizará imediatamente

c) - quando se tratar de sócio, eliminado.
'

após, com qualquer número.
_,

§ 1. - O resgate de qualquer ação será feita em prestações meu-
-

§ 2. - Os editais nos jornais deverão mencionar, que em segunda"
-saís, a critério da diretoria, mediante notificação por escrito ao interessa- convocação a assembléia será eonstítuída com qualquer número, em se

do, pondo à dísposíção do mesmo a importância a que tiver direito. Pas- guida à primeira, conforme estipulá. o § anterior.
sadoa 60 dias da data da notificação, poderá o Clube, C8S0 não tenha sído Art. 6Q. - A assembléia geral será sempre aberta e presidida pelo
procurada a importância da primeirj. prestação, emitir nova ação em presidente do Clube, ou seu substttuto legal, servindo de secretários 2

aubstítuíção da ação em questão, levãndo o vàlor da anulada a crédito do sócios para êsse fim convidados.
interessado em conta corrente, para liquidação em prestações; ,Art. 61. - Qualquer sócio presente ás flssembléi� gerais, tem dí-

§ 2. - O pagamento das prestações, a que se refere o § anterior, reito de pedir à mesa a leitura de papeis � documentos) que elucidem o

será feito na tesouraria do Clube. A data do pagamento de qualquer 'pres- assunto em debate.
I

taçã� posterior, automaticamente, de 30 dias, o pagamento da prestação' Art. lJ!:'" - A nenhum membro da assembléia será permitido falar

seguinte. _
mais de 2 vêzes sôbre D mesmo assunto, salvo autorização daquela.

Art. 42. ,-- A ação perderá o valôr quando o sócio fôr devedor ao Art. 63. --- A palavra pedida pela ordem terá preferência, não po-
Clube de quantia iguai ou superior ao leu Talor nominal, ou quando nij.o dendo o sócio usá-la por mais de 1ã minutos, salvo permissão. da assembléia.
fôr reclamada e devidamente regularizada dentro de 5 anos, da morte de Art. 64. - No, caso de tratar-se, em qualquer reunião, de assunto
seu possuidor. alheio ou prejudicial aos interesses do Clube, canerá ao presidente a fa-

Art. 43. -'A anulação da àção só será feita mediante aviso prévio culdade de suspendê-la temporãriamente, ou até nova convocação.
concedido ao possuidor o prazo de 60 dias para saldar o seu débito.' Art. 65. - Todos os assuntos serão decididos>- por, maioria de votos,

_ Art:. 44. - �ic.a expressa�ente estabele�ido que a só propriedade tendo o presidente� voto de d�s�mpate, excetuad.o� ?S c�sos em que, pelolS
da açao nao dá dIreIto ao seu tItular àt' regalIas contidas. no art. 17 en- presentes estatutos., forem eXIgidas outras condIçoes. (

,

quanto não. satisfeitas as exigências do capitulo III.
'

§ único - As decisões das assembléias gerais' obrigam a totalidade
, I de;>s sócios do Clube.

C A P I T U L O XI Art. 66. _ O presidente manterá a ordem e o respeito das reu-

Da joia e das mensalidades .
nj,ões, não admitindo apartes ou manifestações ofensivas à di�etoria ou a

qualquer sócio, podendo chamar a atenção dos infrat6res ou mesmo sus-

pende:r a sessão se a tanto fôr obrigado. "

Art. 67.. - A ata da assembléia geral será lavrada por um dos dois
secretários, a.ssinada pelos dois, conjuntamente, pelo presidente, pelos
escrutinadores quando houver eleição e por todos os presentes que o

desejarem. �

Art. 68. - Quando houver el�ição, o presidente convidará, para
procederem a apuração, treis sócios presentes à assembléia.

§ 1. - As chapas, com os nomes truncados,' incompletos ou ilegt
veis, não serão apuradas;

§ 2, - Não poderão figurar em chapas sócios que exerçam cargos
idênticos em diretorias de sociedades congêneres. •

Art. 69. - As eleições para diretoria ou para membros do conselho
fiscal serão feitas por escrutínio secreto, sendo eleitos os que obtiverem
maioria de votos ou, no caso de empate, os \ mais velhos.

'

Art. 70. - Ao proceder-se a eleição, será feita a chamada dos
sócios presentes, ,que irão depositando na urna, as respectivas cédulas
contendo Os nomes dos,votados. .

Art. 71. - Após a apuração de qualquer eleição, o presidente do
Clube ou seu substituto legal proclamará os eleitos.

Das penalidades e recursos, dos sócios
, Art. 48. - O BÓcio está sujeito as seguintes penaÚdades: a) admo

estação; b) .: suspensão; c) - eliminação e d) - expulsão.
§ único - As 3 primeiras, penalidades serão impostas pela direto

ria 6 a última pela assembléia geral, por proposta daquela.
Art. 49, - Ser:ão àdmoestados os sócios culpados de faltas dis-

ciplinares. .

Art. 50. ,- Serão suspensos: à) - os qUA reincidirem no art. ante
rior; b) - os que infringirem' qualquer disposição dos estatutos, regimento
'internO' e resoluções da diretoria ou da assembléia geral.-.. Art. 51. - Serão eliminados: a) - os sócios atrazados em suas
mensalidades por mais de 3 mêsel e que não satisfizerem OB seus com

promissos dentro do prazo de 10 dias, que lhe será marcado, por escrito,
pela tesouraria; b) - qualquer sócio que por seu mal comportamento, fôr
indigno ou prejudicial ao convivio 80cial.

CAP.ITULO XIV

'Da diretoria

Art. 72. - O Clube será administrado por uma diretoria eleita. bie
nalmente pela assembléia geral e que terá a s�guinte 'constituição: a)
presidente; b) vice-prellid�nte; c) - ca\'gos do § único.

§ único - Os cargos de secretário geral, 2. secretário, 1. tesourei
ro, 2. tesoureiro, diretor social e diretores de esportes serão ç'argos de
nomeação do presidente, cujo número não será nunca inferior. á seis.

Art. 73. - E' condição e_sencial para fazer parte da diretoria ser

o sócio 'brasileiro Dato ou naturalizado. '.
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Art. 74. - Omandato da diretoria será de dojs anos, permitida a

reeleição, e a sua posse terá lugar na assembléia geral que a eleger.
Art. 75. - A diretoria compete, coletivamente: a) - administrar o

Clube, zelando pelos seus interesses; b) � elaborar o regimento interno; c)
cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias, as do regimento in
terno e as suas próprias deliberações; d) � resolver os casos omissos dos
estatutos e do regimento interno; e) autorizar as

: despesas maiores de
Cr$. 5.000,00; f) - decretar e tornar efetivas as eliminações e as penalida
des de sua atribuição; g) executar as deliberações da assembléia geral;
h) . organizar o relatório anual do Clube, para ser apresentado à discussão
e votação da assembléia geral, compreendendo o balanço geral e a de
monstração da despesa e receita.

Art. 76. - A diretoria se reunirá ordináriamente duas vezes por
mês, e, extraordínäríamenie, sempre que o presidente convocar, só se

considerando constítuída para deliberar, estando presentes a maioria dos
seus membros.

Art. 77. :._ Ao presidente compete: 8) - representar o Clube em to
dos o� ätos jurídicos e sociais; b) - convocar e presidir as reuniões da dí
retoria e as assembléias gerais, nas quaís, entretanto, só tel'á voto de
qualidade, em caso. de empate; c) - ordenar as despesas autorizadas pela
diretoria e autorizar as inferiores 8 Cr$. 5.000,00; d - despachar o expe
diente; e - providenciar, como lhe parecer oonveniente, em caso imprevisto
ou de caráter urgente, �dando conhecimento à diretoria do seu äto na ses

são seguinte; f) � suspender OB direitos de söeío, daquele que fôr passível
de penalidade imediata e urgente, levando o täto ao conhecimento da dí
retoria na sessão seguinte, competindo a esta aplicar a pena eletiva ou

revogá-la; g) - assinar as atas, rubríear os livros da secretaria e tesouraria,
assinar diplomas, convites, cartões de ingresso e de frequência, e outros
títulos de igual naturesa, conjuntamente com o secretário geral; assinar
cheques, ações, ordens de pagamento e qualquer titulo ou documento que
envolva responsabilidade, conjuntamente com o tesoureiro em exercicio;
h) • nomear e dispensar os, empregados do Clube, dentro dos limites do
quadro fixado pela diretoria; í) - apresentar às entidades esportivas a que
o Clube estiver filiado, es relatórios ou outros documentos que forem
exigidos; j) - nomear representantes para todo e qualquer äto em que te
nha de figurar o Clube, quando necessário; k) - chefiar as embaixadas
representatívaa do Clube, ou nomear os chefes' representativos; 1) - desíg
narJquem o substitua na representação do Clube junto às entidades des
porti:vas a que estiver filiado quando necessário.

Art. 78. - Ao vice-presidente compete substituir o presidente du
rante seus impedimentos, usando de todos Oll poderes atribuidos àquele.

Art. 79. - Ao secretário geral compete: dirigir a ...secretaria, pre
parar e encaminhar todo o expediente oficial; b) - redigir as' atas e assinar
a correspondência ordinária do Clube; c) - manter em dia o arquivo do
Clube; d) - tornar públicas, por avisos ou pela imprensa, quando necessário,
aR resoluções da diretoria e das assembléias gerais; e) - assinar com o

presidente os diplomas, convites, cartões de ingresso e de frequencia, e

outros títulos de igual naturesa.
Art. 80. - Ao 2. secretário compete substituir em seus impedimen

tos o secretário geral, com as mesmas atribuições deste, e auxtlíälo sem

pre que necessário.
Art. êr, - Ao 1. tesoureiro compete: a) - arrecadar e escriturar a

renda do clube; b) - organizar 08 balancetes. de receita e despesa; c). de
positar em banco designado pela diretoria, os valores em dinheiro; d)·
efetuar pagamentos autorizanos pelo presídente; e) - Assinar eheques, or
dens de pagamento, ações e qualquer titulo ou documento que envolva
responsabilidade, conjuntamente com o presidente; f) � fornecer a diretoria,
,em suas reuniões mensais, uma relação de sócios que estiverem com o

pagamento de suas mensalídades atrazado por mais de 3 meses; g) - dirigir
o serviço de cobrança, sendo responsável pelos cobradores que deverão
ser-, pessoas de absoluta confiança.

.

Art. 82..- Ao 2. tesoureiro compete auxiliar em tudo o 1. tesou
reiro e subetítuí-lo

"

em seus impedimentos, com. as mesmas atribuições
.

deste.

Art. 91. - A primeira diretoria, com mandato .até o mês de Agôsto
de 1957, poderá funcionar com um número inferior a seis membros, sendo

para todos os efeitos válidos os ätos praticados em sua gestão.
.

Art. 92. - A primeira diretoria compete a Iegalísação dos presentes
estatutos, na fórma da lei.

Art. 93. -- Os sócios não respondem pelas obrigações que OB re

presentantes do Olube eontraírem, expressa ou implicitamente em seu

nome, respondendo apenas pelas jóias e mensalidades EI qualquer compro
misso pare COID' a tesouraria do Clube ou pára com lOS encarregados dos
serviços internos dêste.

§ único - As assembléias gerals poderão, entretanto, determinar o

rateio entre .

os sócios acionistas, das importâncias necessárias a novos

investimentos, o que·obrigará ditos sócios a entrarem para a tesouraria
com as cótas que lhes couberem, na fórma que fôr estipulada.

Art. 94. - O sócio que deixar de pertencer ao Clube, por qualquer
motívo, não terá direito a reclamar restituição de quantia alguma. com que,
tenha entrado para a respectiva caixa, salvo os empréstimos regularmente'
realizados ou ações, adquiridas, dentro das disposições dos presentes es-

tatutos.
.

Art. 95. - O Clube só poderá ser dissolvido pol' uma : assembléia
geral, convocada por uma petição que deverá ser assinada por 3/4 dos

Art. 83. - Ao díretor-socíal compete: a) - determinar as diversões sócios acionistas.
e

.dirigir 8 parte própriamente social do Clube, !elaU!as a reuniõ�s e § único - Decretada a dissolução do Clube, o patrimônio será

fest�� �e qualquer natur�sa, tudo de acôrdo com a díretoría; b) - organ�zar partilhado entre os sócios acíonístas. .

e �Irlglr ?S torneIos. de Jogos carteados e .esportes de salão, �bmo s�Jam: Art. 96. - A diretoria fica autorizada a manter para comodidáde
Bridge, pmg-pong, bIlha�es, etc.; c) - orgamzar a parta do regimento Inter- dos sócios um bar e demals serviços internos que julgarem Indíspensáveís,
�o refe�ente a Irequêucía da séde; �) - det.e�minar e regula�entar as. f,e�'1 arrendados ou por sua conta, mas sempre sob sua fiscalização direta.
tas particulares, organizadas por SÓCIOS, exígíndo sempre a Iísta dos VISI- Art 97. - O Clube será representado junto à entidade a que estí
tantes

.

que 8S frequentare!D' .

., .. I ver filiado por um sócio escolhido pela diretoria, à qual apresentará o
Art. 84. - Aos díretores de esporte compete organizar e dírigír : mesmo mensalmente relatório verbal de suas atividades. .

a) - a parte técnica do esporte a que pertencer; b) - os torneios internos; ,

' ,

\ A' • •

c) - as representações sociais, digo, oficiais do esporte a seu cargo; d) -

.

Art. 98.· -. O Cl�be adota�á como cores.ofICIaIS, vota?a� por a�8em-
requisitar da dir.etoria todo o material ·necessário ao bom funcionamento bléla geral, que flgurarao. nos un_Iformes �sp�rtlvos e no �avIlhao do C!ube.
do seu departamento; e) - fornecer a diretoria os dados relativos a aS8untos

. Ar� 99. - �o .re�lmento Inter�o bcarao es�abeleCIdos o modelo e

técnicos de sua competência para a parte do relatório que lhe disser as �Im_ensoes. dos distIntivos dos SÓCIOS e dos diretores, bem como do

respeito; f) - organizar os regulamentos técnicos a serem observados no pavIlhao SOCIal.
.. . . A

Clube; g) - propor a diretorià as medidas carácter administrativo, julgadas Art. 100. - O ano SOCIal termInará sempre no· últImo dl8 do mes

necessárias ao seu departamento; h) - propor a diretoria as penas discipli. de Julho de cada ano, data em que será encerrado o balanço geral do
nares de que julgar passiveis os sócios submetidos à sua direção técnica. Clube.

vocada para tal Iím.: por maioria de 2/3 dos votos wesentes. Essa asaem

bléía, porém, só terá valôr legal depois de obtídas as assinaturas da
maioria absoluta dos sócios acionistas, presentes ou não à sessão.

§ 2. - Fica excluida da regra estabelecida no § anterior a .venda
de móveis e imóveis pertencentes ao Clube, até o valor máximo de
Cr$. 10.000,00, a qual poderá ser feita por deliberação da diretoria.

§ 3. - Os bens imóveis deverão ser representados nos livros pelos
valôres recomendados por uma comissão especialmente eleita para êsse
fim, de 5 em 5 anos, por ocasião da eleição da diretoria ou da prestação
96 contas da mesma, em assembléia geral ordinária.

§ 4. - Os móveis e utensílios, benfeitorias e outras rúbríeas, sujei
tos a depreciação poderão ser· anualmente depreciados de 10% sôbre o

saldo que representarem no fim de cada exercício social.
Art. 88. - A. receita do Clube é constítuída: a) - pela jóia e men

salidades do\; sócios; b) - pelos donativos feitos; c) - pelas inscrições abertas

para campeonatos inter-sócios organizados pelo Clube; d) - pelo aluguel ou
renda da exploração do bar, restaurante e dependências esportivas, aos
sócios; e) � pelo produto de renda apuradas em festas e jógos realfzades
pelo Clube; f) - pela venda de material esportivo aos sócios; g) - pelo pro
duto da venda de material usado ou sobressalente; h) - por outras rendas
eventuais.

.

Art. 89. - A despesa do clube é constituída: a) - pelo aluguel de
terrenos necessários ao Clube; b) - pela conservação das praças de espor
tes, séde e suas .dependênclas; c)· pelo material empregado nas diversas

secções; d) - pelo custeio e gastos com festas e dema.is diversões promo
vidas pelo Clube; e) - pelo custeio e gastos com jogos; f) - pela acquísição
de material esportivo para fornecimento aos sócios; g) - pelos salários dos
empregados; h) - pelas contríbuíções para a associação esportiva a que
se filiar;, i) - pelas percentagens e taxas, a que o Clube éstiver sujeito; j)
por diversas verbas imprescindíveis, a critério da diretoria.

,

CAPITULO XVII

CAPITULO XV

Do conselho fiscal

Art. 101. - A responsabilidade pessoal ou coletiva de qualquer
membro da diretoria que terminarem o mandato cessará após 60 dias da
data da posse dos novos, devendo es�es último., caso encontrarem qual
quer irregularidade, lavrar. o seu protesto dentro dêsse prazo.

Art. 10�. - Na primeira reunião de cada diretoria, os novos diretores
lavrarão um têrmo de transmissão de cargos no livro de atas da diretoria.

Ar.t. 103. - A diretoda, coletivamente, poderá dilatar os prazos
previstos no art. 15 e parágrafo único até o máximo de 15 mêses, atendida
a situação peculiar de cada candidato, cobrando do candidato, juntamente
com as importâncias devidas, o juro de 1% ao mês, cuja importância figu
rarA, de preferência, na última prestação.

Art. 104. - O Clube incentivará a cultura intelectual, mOral e

civica em geMI, principalmente entre a juventude.
Art. 105. - O. Clube estimulará internamente, entre os seus asso

ciados, a realização de provas que concorram para o desenvolvimento
cívico e apuro somático da juventude.

Art. 106. _, Todas as competições esportivas serão disputadas de
acôrdo com as regras oficiais da 'Confederação Brasilei�!;t de Desportos ou

Conselho Regional de Desportos e regulamento interne; devendo o diretor
de esportes impedir qualquer áto que colida com a prática honesta do
amadorismo.

.

.'

Art. 107. - As funções da diretoria do Clube não poderão ser de
nenhum modo remuneradas'.

Art. 108. - O encaminhamen�o ao Gonselho Nacional de Desportos
ou Conselho Regional Q_e Desportos, de qualquer materia originária do
Clube, deverá ser feito .por intermédio da Liga ou Féderação a que estiver
o Clube filiado. .

Art. 109. Os presentes estatutos, aprovados pela assembléia geral
de fundação, em 19 de Julho de 1955, entrarão imediatamente em vigôr,
só podendo ser alterados por assembléia geral, especialmente convocada

\

Do' regimento interno

Art. 90. - O regimento interno completará a função dos estatutos,
regulamentando-os e prescrevendo normas para a ordem interna do Clube
e sua fiscalização. '.

§ único - As disposições do regimento interno poderão ser alte
radas anualmente a critério da diretoria.

CAPITUL9 XVIII

Dos disposições gerais

Art. 85. Anualmente será eleito um conselho fisc\al, composto de
3 membros e mais 3 suplentes, que substituirão na ordem de vetação. os

membros efetivos em caso de vaga.
Art. 86. - Ao conselho fiscal compete: a) - examinar trimestral

mente, os balancßtes da tesonraria, registrando�os em livro especial e

apresent,do à diretoria, parecer sôbre os mesmos; b) - examinar a escri·
turação e contas anuais, elaboradas pela diretoria e apresentar a assem

bléia geral ordinária parecer· sôbre o relatório da administração; c) - soli·
citar da diretoria todos os esclarecimentos que julgar necessário ao de

sempenho de suas atribuições; d) - funcionar junto da diretorIa como órgão
de consulta, quando necessária � sua audiencia; e) � escolher, dentre seus

membros, um relator para redigir os par,eceres a serem assinados por
todos.

. GAPITULO XVI

§ único - Será considerado exonerado do conselho fiscal o mem

bro que deixar de comparecer a mais de duas reuniões convocadas pela
diretoria, sem justificação por escrito, que deverá Srdr apresentada na ses

são para a qual fôr convocado.

Do fundo social, receita e despesa
Art. 87. -- O fundo social será constituído: a) - pelos bens móveis

e imóveis que o Clube possuir ou vier a possuir; b) - pelas quotas dos
sócios acionistas ..
", § 1. - êsse patrimônio só pGderá ser alienado ou onerado, no todo
ou em parte, mediante resolução da assembléia geral, especialmente con-

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



para êsse fim, e cuja. ata seja assinada por um número de sócios que
representa 2/3 dos votos do Clube.

Art. 110. - São sócios fundadores: Fídélís Wolf, industrial, casado;
Gerhard Artbur Marquardt, índustrtal, casado; Rudolfo Francisco Hufe
nuessler, íudustríal, solteiro; Walter Carlos Hertel, comerciante, casado;
Wolfgang Waege, industrial, desquitado; Eugênio Vitor .Schmöckel, econo
mista e contador, casado; Durval Marcatto, índustrlal, casado; Augusto
Hermes Schmídt, industriário, casado; Díetríeh H. W. Hufenuessler, índus
trial, solteiro; Alexandre Haake, comerciante, casado; Alfonso Buhr, índus
tríal, casado; Nelson Dríessen, índustríärío, solteiro; Willy Alfredo Son
neuhohl. comerciário, solteiro e Heínz Marquardt, industrial, casado, todos
brasileiros, residentes em Jaraguä dn Sul.

FRACOS E ANt::MICOS 1

Tomem:

VINHO CREOSOTADO
"SILVEIRA"

I.pl'lglu lU biII aas:

l Toss••
Re.friado.
Bronquites
Escrofulos.
COi'lva lescenças

VINHO CREOSOT�DO I
É UM GERAOOR�CAPITULO XIX

Disposições transitórias

VERKUERZT
RHEUMA DAS

LEBEN'?

Jaraguá do Sul, 19 de Julho de 1955.

Presidente: Wollgang Weege
Vice Presidente: Gerbarcl Arthur Marquarclt
Secretário Geral: Eugênio Vitor Schmöckel
1. Tesoureiro: 'Dietrich H. W. Hu/enuessler

Reconheço verdadeira a firma supra de Wolfgang Weege, Gerhard
Arthur Marquardt, Eugênio Vitor Schmöckel e Dietrich H. W. Hufenuessler.

Jaraguá do Sul, 3 de Agosto de 1955.
Em testo. HAS da' verdade.

. O Tabelião: Hilario Alicio Scl.iochet

A colonização alemã no sul do país
(Conti�uaçio cio numero anterior)

A história dessa primeira I senvolver suas atividades que, já aquela época, estavam
colônia é uma página de bra- agrícolas. Varzea Grande - presentes os três grandes ía
vura, escrita pela gente vinda este o nome do novo estabe- tores dessa harmonia e dês
da Bremern para as terras lecimento - não pode ser es- se equilibrio, segredos do
selváticas da remota provín- quecida neste resumo históri- progresso de Blumenau: a
cia sulina do Império do co pois, demonstra que, oito bondade da terra, o regime
Brasil. anos após sua chegada às da pequena propriedade e o
Em"Novembro dê 1828, ehe- terras de Santa Oatanna, os culto do lar, a mais cara ins

garam a Santa Catarina apro- colonos alemães constituiram, píração recebida pelo povo
ximadamente, 150 íamílías de voluventariamente, a meto alemão do Cristianismo.
colonos destinados à forma- caminho um núcleo de popu- ,Dezessete pessoas, a prín
ção do estabelecimento. No lação teuto-brasileira, desmen- cfpio, que, graças à doutrina
ano seguinte, dois novos gru- tindo, já com um século de ção do Dr. Blumenau, aven
pos de imigrantes reuníram-. antecedência, a pecha de ex- turaram-se a deixar sua pá
se à primeira leva. clusivistas hoje lançada sôbre tria e vir para uma terra sua
Apezar dos esforços e da suas frontes sobranceiras, por desconhecida, apenas, pela

boa vontade do Presidente da gente que desconhece seu campanha de desmoralização
Provincia, Brigadeiro Francis- coração e' seu trabalho.' que lhe moviam as outras
co de Albuquerque Mello, Dez anos depois, 150 colo- nações da América nos een
mais tarde substituído pelo nos alemães eram enviados tros da Europa, um ano após,
Chefe de Dívísão Miguel Mel- pelo Govêrno para a região aumentavam de oito e, em
lo Alvim, as dificuldades e os .da antiga Armação da Píeda- 1852, recebiam maís 110 com-
contratempos foram indescrití- de. A má localização da co- panheiros.
veis. Falta de dinheiro para lônia não permitiu o desen- Sua grandeza moral fôra
pagar a diária de 160 rs. a volvimento esperado. maravilhosamente alicençada
que, pelo espaço de um ano Ainda no ano de 1847, o na disposição regulamentar
faziam [us; demora absurda Govêrno imperial localizou, que proibiu a explosação do
em serem enviados para as na confluência dos rios Cuba- trabalho escravo na Colônia.
terras que deveriam habitará tão e dos Bugres, a Colônia Quase quarenta anos antes da
falta absoluta de qualquer de Santa Izabel. Para lá to- Lei Áurea, Blumenau proibia
trabalho prévio de desbrava- ram 256 imigrantes alemães. a escravatura!
mento; abandono completo em Em 1865 contava o estabele- Sua grandeza material, seu
que ficaram, com a promul- cimento 1.200 habitantes. A progresso e desenvolvimento
gação da lei de 15 de Dezern- produção de cereais.e latici- jamais sofreram solução de
bro de 1830, que mandou abo- nios era, então, consideravel. continuidade. Antes da díví
lír as despesas com a coloní-, Até hoje, Santa Izabel e seus são imposta 'a seu território,
zação estrangeira, são contas desdobramentos são um exem- em 1934, constituia o modelo
maiores de um rosário infin- plo do beneficio que repre- do municipio brasileiro, em _

do de trabalhos e sofrimentos senta, para o Estado, a vinda tudo e por tudo.,

que os pioneiros de São Pe- dos colonos alemães. No ano de 1851, a "Socieda-
dro de Alcântara desfiaram O momento culminante da de Colonizadora de Hambur
na selva catarinense, não pa- história da colonização ale- go", na tarefa de colonizar as
ra formar um quisto racila, mã em Santa Catarina verifi- terras de S. A. Imperial Prin
mas com o nobre fito de lan- casse, porém, na metada jus- cipe de Joinville, localizou
çar os fundamentos de um ta dp século XIX à fundação, 117 colonos provenientes de
povo que, quer queiram, quer pelo Dr. Hermann Bruno Otto Hamburgo e 74 noruegueses
não, deve inestimáveis favo- Blumenau, da colônia que, às IIlargens do Rio Cachoei
res à sua coragem, ineligên- nos dias de hoje, transforma- ra. Assim nasceu Joinville.
cia e tradição. da em grande cidade do Va- Eduardo Schroeder foi o pri-
Conta-nos a tradição oral Ie do Itajai, guarda, como' meiro direto:&. da colônia. De

que, na Colôm.a de
.

Santa Fi- eterno preito de reconheci- dicando-se à industria, a po
lomena, dedobramento da Co-I mento, seu ilustre nome como pulação de Joinville fêz de sua
lônia de São Pedro de' Alcân- denominação. As margens do cidade um dos baluarte da
tara, da qual dista 12 quilo- Rio Itajai-Açu, a 60 ·quilome- economia catarinense. A gran
metros, os colonos &briram tros da foz, onde, em 1824,

I
deza de Joinville criou o pros

as primeiras picadas e, sem Vasconcelos Drumond deitara pero Municipio de Jaraguá do
qualquer auxilio ou orienta- as fundações da nossa peque- Sul, que deve, também, aos
ção, iniciaram suas atividades. na pátria, Itajai, o Dr. Blu- descendentes de alemães
Até que a primeira cultura - menau, já apaixonado da re- grande parte de seu progres
a do feijão - Pl'opiciasse a gião, por si percorrida, me- so. Jaraguá é, ainda, o grancolheita - três meses - ali- lhor dizendo, desbravada, três de laço que une as duas maio
mentaram-se de palmitos e anos antes, com o auxilio do res cidades de origem alemã
frutas silvestres. Mais tarde, caboclo Angelo Dias, depois de Santa Catarina - Blume-
quando produziam em maior de vencer as maiores dificul- nau e Joinville.

.

escala, desciam - colono e dades para conseguir a con-
familia - até o litoral da cessão das terras, a autoriza- (Continua no p,.óximo numero)
Praia Comprida, a 70 quilo- ção governamental para a

metros, cada pessoa carre- emprêsa, o capital para as
gando às costas quantidade primeiras grandes despesas,
grande de cereais, para efe- num sonho de poeta, estabe
tuar sua venda perto da Ca- leceu o primeiro núcleo de
pital, único mercado consumi- imigrantes alemães que iriam
dor. deitar as sementes da Capital
Em 1837, alguns colonos de 00 Vale do Itajai. Eram os

São Pedro de Alcântara - 44 primeiros vindos da Prússia
ao certo - deixaram, por Saxônia e Brunswick. Mal sa
pouco férteis, as terras da biam que lançavam, com mãos
colônia que lhes haviam to- enérgicas, as bases de uma
cado e foram instalar-se �s sociedade que, para a Pátria
margens do Rio Cubatão, on- comum, ia sermagnifico exem
de, com familias inteiramente pIo de harmonia sociaie equi
brasileiras, passaram a de- librio econômico. Mall sabi�m

BLEICHSUCHT,
BLUTARMUT

Arsenoferratose - Boehringer
bietet rasche und zuverlaessige
Hilfe. Arsenoferratose enthaelt
Arsen und Eisen, die bekannten
Blutbildner und hebt den Ap
petit, besonders bei Kindern und
jungen Maedchen. Allgemeines
Kraeftigungsmittcl. Schmeckt gut
und � wird selbst von magen
empfindlichen Patienten immer
vertragen.

Haemorrhoiden
Juckreiz Ekzeme, Fissuen.

Haedensa (Pomade) be
ruhigt, schützt, heilt. So
fortige Wirkung, beque
me App)likation. Formel
der Haedensa - Gesells
chaft, Berlin. Zugelassen
bei den deutschen Kran
kenkassen.

!
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!! Medicamentos e Perfumarias li
ii Simbolo de Honestiç)ade ii
ii Confianp.a e Presteza I!
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ii A que melhor lhe ,atende !i
II e pelos menores preços li
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LÕiBPRIGÚElnf sirNANCORAA 1
, Vermitugo suave e de pronto Iefeito Dispensa purgante e dieta!

SERVE PARA QUALQUER IDADF., CONFOR-
ME o n. 1, 2, 3 e 4

Proteja a saúde de seus tilhos t:! a sua própria!
Evitará muitas doenças e poupará dinheiro em

remédios

Compre hoje mesmo uma LOMBRIGOEIRA
,

MIHANCORA para o seu tilhinho.
E um produto dos Laboratórios Minancora

JOINVILLE

Clinica de Olhos - Ouvidos Nariz e Garganta do

.......ail••••1
MODERNA B PRIMOROSAMENTE INSTALADA

A melhor aparelhada em Santa Catarina

Rua bdon Batista (Defronte a "A NOTICIA"
- JOINVlLE .�

NA FALTA DE
APPETITE

Magresa
Cançaçc
PaHidez
fraqueza

É ÀndMapIeDM".
o use do

IODOll'IO
DE ORH

.1@!!!'JaII!!!!l! lIa_.a. _11I_'J'_IIII_'�1 ii!iS nl _"'_llo""IoIl_"'_ lueeel.
.

Farmacia Central i

Calçados

são os melhores e

- mais bar�tos

Produtos da:
I

I Indústria de Calçados
\
I· Gosc� Irmãos S.!.

Caixa Postal, 11

Jaraguá do Sul

Santa Catarina

Art. 111. - A primeira diretoria, de acôrdo com o
.

art, 91 será
composta pelos seguintes: Presidente - Wolfgang Weege, residente em Rio
Cerro; Vice-presidente - Gerhard Artur Marquardt, residente a Rua Preso
Epitácio Pessôa: Secretário Geral - Eugênio Vitor Schmöckel, residente a
Rua Oél. Procópio Gomes de Oliveira, 246 e 1. Tesoureiro - Dietrich H. Rheuma gehoert nicht zu den
\oV. Hufenuessler, residente a Rua Quintino Bocaiuva. Krankheiten, welche die meís-

A t 112 O
..

Ih r I á t 1 ten Todesopfer fordern, wohlr . . -,
.

primeiro conse o Isca ser compos v pe os se-
aber zu jenen, die oft ehroní-guintes: efetivos - Fidelis Wolf, Alexandre Haake e Alfonso Buhr e su- sches Siechtum und Arbeitsun

plentes - Augusto Hermes Schmidt, Willy Sonnenhohl e Rudolfo Francisco faehigkeit nach sich ziehen, mehr
Hufenuessler. noch als die Tuberkulose. Daher

Art. 113. - Caberá a primeira diretoria le�alizar os presentes ist es ungemein wichtig, schon '- ,

estatutos. ,die ersten Anfaenge einer Rheu
maerkrankuag gruendlich zu

behandeln. Hierfuer empfiehlt
sich auf Grund der in 46 Laen
dern der Welt erzielten hervor
ragenden Erfolge das millionen
fach bewaehrte TogaI. Togai
hat auch in schweren und hart
naeckigen Paellen Hilfe gebracht!
Die Schmerzen verschwinden,
Gelenke und Muskeln werden
wieder beweglich, die Entzuen
dung klingt ab, Wohlbefinden
und Leistungsíaehígkeit werden • _ I�II!!I!I.a._ '�I_'II !l!!UI 'Si!ii3111�.DI&;'I'1!iii Idl_IIJeel.

wiTederhle�gestelhlt. dH h d t I _ ••.•••.•._ _- _ •.._ .

oga Ist usc ae c un gu
•••p_

_-_ _ _ _ _ _-

� .

vertraeglich! Ausser bei Rheu-!l", "ii
ma, Oíeht und Ischias wirken ii

D A'
·

d D t
ii

�ogal-Ta�letten auch rasch und li . r rqulme es an as iisicher beí Hexenschuss, Neural- ii • iig;en, Kopfschmerzen und Er- ii A D V O G' D O ii
ka�ltungs·Krankheiten. Ee gibt ii A . iikeinen Togal-Ersatz! Ueberzeu- ii ii
gen Sie sich noch 'heute. dur:h ii Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 437 ii
einen versuch mit Togai - Sie ii ii
werden ueber seine zuverlaessíge ii Jaraguá do Sul

. Santa CatariBa ii
Wirkung erfreut sein! ii ';:

� , �
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Rua Cei. Emilio C. JOlrdan, N. 62 � Jarliguá do Sul - S. C.

Drogas nacionais e estrangeiras, encontra-se,
a disposição do distinto público, apresentando

serviço criterioso e Preços Módicos

.,.,;::::::::::::::::::::::::=::::::::::::::::::::::=<==:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;.

III Dr. Erich Kaufmann li
I �

i!
Arzt und Chirurg H

'1.1 promoviert an der medizinischen Fakultät der .i.::iUniversitäten von Köln (Deutschland) und
Porto Alegre ii

g

il/
CHIRURG - PRAUENARZT - GE8URTSHBLPER -

KINDER - UND ALLGEMEINE PRAXIS

LANGE PRAXIS IN EUROPAEISCHEN KRANKENHABU-
SERN

KonsuIroriun und Wohnung:
i! i Rua Preso Epitácio Pessõa, 139
:: Sprechstun�en :
-II Morgens von 10 bis 12 Uhr

II Nachmittags von 14.30 bis 17,30 Uhr
II Man steht auch Nachts zur Vertdgung :!

�:::::::=:::::::::::::::::::::::::::::=:::::::::::::::::::::::-�::=:::::=:::::::::====.=::.})
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. Apotheke "Scbulz"
JARAGUA DO SUL

MEDIKAMENTE UND PARFUMERlEN

Das Symbol der Rechtschaffenheit.· des
Vertrauens und der Dienstbarkeit, die Sie

/

am besten zu den' geringsten Preisen bedient.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Dia 13,de setembro ORQUESTRA DE RUY REY
em Jaraguá do Sul - Grande Show e baileLeitor

E S P O R T E S Associação Raral de Jaraguá do Sul Dec'laração

. Julgam8oto da Exposição Agro:P8cuária �e��a�l?t::��.D*!:
.1, P-R J

.

.(\ lOIo.TDBAD-'" I DO MU�ICIPIO DE JARAGUA DO SUL nicipio de Guaramiri�,
_

�. nu.;- .IIJJ
. _.

_ EM 24-7-55 - declaro pelo presente nao

j B O V I NOS
serem verda�eiras as pa-

Em partida anormal o C. A. Baependt CLASSE A ���r!�:;��r�:�k��9tra o

d
·

·b·l·d d
BEZERROS Estra,da Schroeder,3 de

per eu sua mvenci I I a e NOMES PROPRIETÁRIOS PONTOS agd�g�1�65�OLDUAN
9
7

Rhodes Island Red Lourenço Ersching 10
New-Hampshyre Erwino Lueck 9
Leghorn Branca Victor Hansen 8
Leghorn Preta Edmundo Fischer 7
Mamouth Bronzeado Odorico Pereira 6
Plymouth Rock Barrada Alvino Hadlioh 5

OBS.: O lote de Leghcrn-Perdiz.de Leopoldo
Blaeze, não concorreu a prêmio, somente a "Hors

\ Concours".,Mereceu destaque o mestiço Angola-In
.glês de Leopoldo Eistein.

ESTANDÊS
PROPRIETÁRIOS
R. J. Eiper
L. Seidel

/ .

Com coacções e ameaças venceram os corupaenses por 1 x O. Príncipe
Um penalty inexistente que a assistência obrigou o árbitro a assinalar Pirata

Frederico Bartel
Manoel F. da Costa S/A.

CLASSE B

Leopoldo Karsten
Osvaldo Thailacher
Walter Bartel
Angelo Spezia
Basilio Schiochet
Alfredo Schumann
Manoel F. da Costa
Basilio Schiochet
Rercilio Spezia

EQUINOS
Walter Yark
Waleer Yark
Odario Pereira
Murila Barreto de Azevedo

SUINOS

RAÇAS PROPRIETÁRIOS
Edelschwein Granja "Albuhr"
Caruncho-Edelschwein
(Lotes de leitões)

.

Granja "Albuhr"
AVES

O torcedor jaraguáense que futebol e só aceitável mesmo

I
te pela flagrante coacção

por êsses caprichos do destino numa terra onde a ignorância imposta ao juiz da partida Congoteve a infelicidade de ir do- está muito acima do bom que para ficar ileso viu-se Piratasmingo último a Corupá pre- senso. Tenho certeza todavia i obrigado a satisfazer os de-
senciar o encontro entre o que os dirigentes do Ferro- sejos dos atletas corupaenses Pintada
C. A. Baependi X Ferroviário, viário agora fuão a público e sua indecente torcida. Assim Amarelinha
certamente ainda hoje deve no atam de justificar o ocor- num ambiente em que só Negrita
estar revivendo aquelas cenas rido, alegar que seus esforços selvagem se acostuma, o C. A. Oliviade selvageria que teve opor- foram impoentes para refrear Baependí perdeu sua inven-

Moedatunidade de assistir durante os acontecimentos, muito em- cibilidac;l,li e consequentemente
aquele espetáculo que de fu- bora todos saibam que esta a posição de lider do cam- Va-lente
tebol sómente lhe restou o afirmação é uma inverdade, peonato citadino. Boneco
nome. Francamente meus portanto muito embora não OU ROS DETALHESamigos a atitude tomada pelo conhecer seus dirigentes posso

T

Ferroviário e seus comparsas afirmar que não vi ninguem Local: Corupá - 1. tempo:
naquela fatidica tarde para o entrar em campo disposto a Ferroviário 1 x O - Final 1 x O
esporte jaraguáense não tem reprimir aquelas víolencías, -.Marcador: Tião (penalty) -

qualificativo. O quadro do pelo contrário, incrementá-las Juiz: Elpidio da Silva - Pre
Baependi mais parecia uma Isto sim. Enfim meus amigos liminar: Empate 1 x 1 - Renda:
expedição de homens branöos o espetáculo de domingo na Cr$. 2.355,00.
embrenhado nas longínquas taba de Corupá, foi simples- Q � A AE Eselvas atríoanas, tal o trata- mente vergonhoso, e ibfeliz uadros: C. . B P ND!:

mento recebido. Confésso não daquele, repito, que' teve Gaulke, Eduardo e Octacilio;
posso compreender éssa de- oportunidade de presenciar. Piaze:a, Ba!l0quinho e Schwer

monstração de desagrado para O prelío propriamente dito dtn�r,.�utZl, :raranto, Chadeco,
com o campeão . jaraguáense, teve um desenrolar puramente Tunbl� e Elizardo

..
justamente uma equipe que anormal quer pelas constantes C. O. FERROVIARIO : Ati,
tem dado sobejas mostras de invasões de campo, quer pela I Foite

I e Foite II; Grilo, Fe
sua exemplar conduta espor- insegurança dos jogadores licio e Tiãozinho; Tião, Nata
tiva, tanto em sua casa como baependianos e principalmn-e licio, Horävío; Pinter e Nilo.
fóra déla, Ademais o Baepen- .

di é um clube que si alcançou ---------.------------
dois 'esplêndidos eampeoaatos ._..... _

jamais empregando atmas
désta natureza para vencer
seus adversários. Portanto si
o adversário do Ferroviário
foi uma equipe portadora de
todos êsses bons predicados, _

qual o motivo dos jogadores,
assistência e porque tambem
não dizer sua diretoria agirem
daquela deplorável maneira,
que sómente serviu para criar
urna situação de mal estar
entre o clube eorupaense e
seus demais co-irmãos. Certo
estou de que a direção do
Ferroviário tinha pulso sufi
crente para garantír a bôa
ordem em sua praça de es

portes e si assim não fez foi
porque desejava atirar a

partida a sua própria sorte,
e o que aconteceu foi o que
todos viram, invasão de campo
a toda hora e aquélas absur
das ameaças ao juiz e joga
dores visitantes, chegando ao
redículo de obrigar ao árbitro
a assinalar urna penalidade
máxima eontra o Baepéndi,
num lance em que sí houve
falta esta foi do jogador Pínter
que deslocara visivelItlente o

. zagueiro Eduardo. Um verda
deiro absurdo em materia de

r]

ORQuíDEAS

Odalisca
Soberba
Lafamina
Maroto

L. Seidel

Números do Campeonato
COLOCAÇÃO POR PONTOS PERDIDOS

1°. lugar: Acarai (líder invicto) com 1 p. p.
2°. lugar: Baependi - Ferroviário e Seleto com 2 p. p.
3°. lugar: Estrela com 3 p. p,
4°. lugar: Botafogo com 6 p. p,
ão. lugar: Iplrange com 8 p. p.

ÁRRECADAÇÄO

S/A.

10
9
8
7
6
5
4
3
2

/

10
8
6
5

PONTOS
10

10

PONTOS
10
9

10

Proibição
Nós abaixo assinados,

proibimos terminantemen
te a todas pessôas de en
trarem em nossos terre

nos, afim de tirar cipós,
'palmitos, estragar as plan
tações e caçar.

.

Não nos responsebillza
mos pelo que possa acon

tecer aos infratores •
presente proibição.
Pedras Brancas, 4-8·ãã
ALBERTO EHLERT
ALFREDO EHLÉRT

Cunlad,ures til a urDIU
Visite a Distribuidora

da Empresul local para
obter informações e com

pre logo um.

Empresa SII Brasileirl
f de Eletricidade S, A.

Jaraguá do Sul

Machinàs 'de Costura
nacionais e estrangeiras,
manuais, de pé e eletricas,
Bicicletas de diversos tipos,
pneus, c e m e r e s de ár,
correntes, etc. Motores pl
m a c h i n êI s d e costura,
adaptavel em qualquer tipo
de machina, tem sempre
em stock a Casa Real,
ao lado do Banco "INCO"

PRODUTOS AGRICOLAS
Os doze jogos realizados' pelo certame da 111• PRODUTOS PROPRIETÁRIOS

divisão da L. J. D., renderam a importância de Cr$. Aipim Marciano Silveira
10.820,00. Bananas Marciano SilveiraPRiNCIPAIS ARTILHEIROS Nabos �ateus Weh

Batata Doce Granja Albuhr
Buchas Geraldo Marquardt
Batatinhas Roberto Poerner

COMISSÃO:
Agrônomo: LAURO FORTES BUSTAMANTE
Aux. Veterinário: LAURO ERAGA

OTAVIANO TíSSI
WALTER UNGER
LEOPOLDO BLASE
ARNALDO SCRULZ

Divisão em Revista _

. c. A. Baependi X Seleto (em Jaraguá do Sul)
, Estrela X Ferroviário (em Nereu Ramos)
Botetogo X Acare! (em Barra do Rio Cerro) )

Jorge (Baependi) com 6; Ellzerdo (Baependi)
com 5; Lourival (ôêlero), Tião (Ferroviário) e' Me
nel (EstreJa)com 4; Oswaldo (Ipíranga] com 3 tentos.

PRÓXIMA, RODADA - HOJE

Acapai 2 X Segunda
Seleto O

PONTOS
10
10
10
10
10
10

�����t��L
CONTÉM

EXCELENTES

ELEMENTOs fONICOS

Fósforo, Cálcio, Arseniato
e Vanadato de s ó. d í o

Tonlco dos convalesllentes

I fO�iCO dOS" desnutridos I
Os Pálidos, Depauperados,
Esgotados, Magros, Mães

que Ceiam,' Crianças, ra

quíticas, receberão a to

niflcaçã.o geral do orga-
msmo com o

Av ai 3 X A U u a Y e r d e O João Pessöa 4 X Tamandaré 3 � r I.NQUITEI r

ItIBO [lEUIOTlDI
(InVI•••)

."ANDE TON..,

Local: Campo do Bae- Local: Estrada Nova - 1. L o c a l : Guamiranga - 1.

pendi - 1°. rempo: Acaréliltempo:
Aval lxO - Final: tempo: EII}pate2x2-Final:

1 x O - Final' Acerat 2 x O A v�í 3x O --:Marcadores: João Pessoa 4 x � - Marcado-
.' . -

•

Aguía» 2 e Qumcas - Juiz: res: Solano, Hary, Nestor I;}Marcadores. Tíão e Ca·

I Georg
Doster - Renda: CrS".

1
Alfredinho pará os vencedo

margo - Renda: Cr$. . 330,00. - res e Cordeiro, Lourenço e

1.440,00 - Juiz: Antonio Quadros: AVAí: Eugênio, Miro para os vencidos - Juiz:
Shmea. Preliminar: Aspi- Acácio e Néco; Maurito, Fer- Raul .Paschoal Fernandes -

S I 6 3 reíra e Furtado' Marinho Renda. Cr$. 382,50. . .

raßte� .

e ero x -

Quincas, Aguiar,'Walmor e Quadros: �OÃO P�SSÓA:Quad. os. Baier. Tomazelli: 9hico e Tiao; FIo-
ACARAI: Samir, Ver- AG U A V E RD E: Cido, riani, Alidio e

.

Maffezzolli ;
gundes e Levínos: Alíber- Nivaldo e Paiva; Schünke, Hary, Etti, Alfredinho, Solano

to, Atnandus e Abel; Tião, Liba. e Nun�s; Alceu, Agenor,
e �WNDARÉ: S�tos e

Arthurzinho,
. Americano, Pereíra, Gnmm e Santos. Silvestre; Vicente, Furtado e

Mengarda e Camargo. .Rosa; Jango, �ourenço, Cor-
SELETO: Mário, Jaime deiro, Miro e Silva.

e Cali; Orestes," Miro e waldo para os vencidôs.
J I S'I

.

h M
-

L COLOCAÇÃO POR PONTOSoe ; J VID a, irao, ou· Juiz: Elpidio Martins - PERDIDOS
rival, Olinger e Bublitz. Renda: Cr$ 87ã,00 - Qua-

aros:
ESTRELA: Osni, Julio

e Alcides; Daniel, Valéria
e Mário; Nique, Getulio.
Zanghelini, Dalmo e Cae
tano.

IPIRANGA.: Olegário,
Fasutino e Olimpio; Os- ------.----
mar, Bauer eThonsen; \

Mário, Lourenço, Oswàl- ANUNClEM >
NESTE

do, Sansão e Garrinch�:: , SEMANA�IO

I

Conselho Fiscal

Da Sociedade Esportiva Ipiranga recebemos a

comunicação da eleição da nova Diretoria que ficou
assim cönstttulda :

Presidente de Honra: Sr. Evaldo Boss
Presidende -' : Sr. Odarlo Pereira
Vice-Presidente : Sr. Carlos Hardl Junior
1°. Secretário .

: Sr. Darcy B. Gonçalves
2°. Secretário : Sr. José Schmitz
1°. Tesoureiro : Sr. José Sallay
·20. Tesoureiro : Sr. Willy Gehring
Diretor Esportivo : Sr. Faustino Roza
Diretor Social : Sr. Ary Buchmann

Conselhopeliberativo : Sr. Waldemar Mohr
J

•

Sr. Floriano Freiberg TALHERES DE AÇO
Sr. Waldemar WatzKo ioolidnel

: 1°. Sr. Cilio Nicolini da mais afamada marca
2°. Sr. José Campos '''HERCULES'' em estojos
3°. Sr. Olimpio P(azetzner de 48, 104 e 130 peças,

Nesta mesma data foram empossados os car- bem como todas as pe(:as
(1015 sendo a mesma aprovalia por todos. avulsas, o f e r e c e pelos

Jaraguá 40 Sul, 3 de agosto de 195ã menores preços a Casa Real
DARCI BENTO .oONÇALVES - S�cretário defronte ao C i n e Buh r

1. lugar: João Pessõa com
2 p. p.

2. lugar: Avai com 4 p.p.
3. lugar: Agua Verde com

6 p. p.
4. lugar: Baependi - Extra

com 8. p. p.
5. lugar: Tamandaré co�12 p. p.

�s1;pela 3 X
Ipiranga 1
Local: Campo do Bota

fogo - 1°. tempo: estrela
2 x 1 - Final: Estrela
3 x 1 - Marcadores: Zan
gohelini, Mário e Caetano
para os vencedores e Os·

��::::::::::::===::::::=:::::::::==::::::::::.,
lj �
li Vende-se li.� H
H "

ii Uma motocicleta H
ii marca D. K. W. ii
II

'"

II rê����r nesta ge- II
\;:::::'.::::::::::::::::::::::'::::::::::::::::::::::::::�
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t/,Ii PRECISA-SE ,- ii" �

II de dois -rapazez e meninas, de 15 II
:ii.:.: ã 17 anos, para trabalhar na Fábrica i:'i:'de Balas "IDEAL "

d ß

li Rua Benjamin Oonstant, 373. ti T

� "� .

. ��::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=::::::::::::=:::::::::::::::::::::=:::=::::::=:..,:I

o
·

O o' p o y
------------------�-----�::::-----:1...--::-==:---::--t:-8;:=.;:;2 Cr$ 170,00 das induatrías,

'.

,re. .

�

...JARAOUÁ DO SUL � DOMINOO, 7 D.e AOOSTO' DB 1955 - SANIA CATARINA � N. . uANO XXXIV -

ções públicas, autarquias ou equiyal9!lte .

,

Cr$ 140,00 para 08 profISSIOnaIS, pequena

L "O C' A I S RecYistro Civil indústrias e comercio.
.. Cr$ 120,00 para casas residenciais.

Irene P. Günther Oticial do POLITICO - JARAGUÁ. �ingu,!3m.- poderá,

Registro Civil do r", Distrito colocar cartazes nas casas ou prédios públicos semOs danos das aeadas. Sã�' breve iniciará as obras 80°. ,an�ver.á�io a senho-
da Comarca Jaraguá do Sul, licença da Prefeitura. O palanque armado na. pra-incalculáveis 08, danos de sua séde e dependen- ra AlvI;'la Heldorn Hens-
Estado de Santa Catarina, ça do Expedicionário ficará, segundo nos I�Ifor-causados pelas últimas cías esportivas e� um ohel, viuva de Waldemar

. Brasil. maram, até o fim de Outubro, tendo a PrefeItur.ageadas no municipio.
.

dos recantos da CIdade Hensehel.
. faz saber que comparece. mandado construir o r;nesmo para tod�s- os parti-A cultura da banana de Jaraguá do 'Sul, já LOTHAR SONNENHOHL ram no cartório exibindo os dos devidamente licenClad�� pela autoridade com-foi" completamente des- conta· com uma aprazí- Dia 28 de julho, trans- documentos exigidos pela lei petente para fazerem conncios.

. .truida, sendo somente vel séde campestre, sita correu o aniversário na- afim de se habilitarem para _ A qualifioaQão. e tr�nsferen01a de títulosesses danos calculados a Estrad,a Ribeirão Gran- talícío do sr. Lothar Son- casar-se: eleitorais terminou no dia 4. do coerente:em mais de 5 milhões de dSI Pedras, em Rio nenhohl, comerciante Edital N. 3.827, de 1.-8-65. _ O regístro deverá ser feito até 2 dede cruzeiros'�, da Luz, a mais ou menos nesta cidade. Luiz Hafemann e Setembro.
.Os cafezais. tambem, 12 km. da cidade, a qual, Ao aniversariante, que Martha Tepatln -'- De acôrdo com a nova lei eleitoral, termí-sofreram danos avulta- embora instalada provi- naquela data recebeu a

'

Ele, brasileiro, solretro, nou o praso para alteração. de diretõrios políticosdos. Em Corupá, um ea- sóriamente, desde 'já, manííestaeão de amizade mecânico, domiciliado e perante o Tribunal Eleitoral.feicultor perdeu 15 mil poderá receber visitas de seus inumeros amí- residente em Rio do Tes- �

pés e em Retorcida outro de familias para seus re- gos, vai tambem aqui o to, filho de Leopoldo Ha- 111_'1 t 1�l!Eiíl: II: iii;; h li!EIII!ii!iIii!llE!!!l!perdeu 6.000. creios. O local é dosmais nosso tardio mas síncê- temenn e -de- Minna Ges- IO sr. Prefeito Muníeí- agradáveis, pois, dentro ro abraço. na Hafemann. F b (Sezões, Malârias,

I
pal e Presidente da As- da séde campestre ex- Dia 9 o sr. Ernesto Ela brasileira soJreira,' ", r"'s Impaludismosocíação Rural telegrafou tende-se um lindo euea- Czerniewicz, industrial dome�tica' domiciliada e � � Maleitas. Tremedeira .

ao sr. Ministro da Agri- liptal e, entre outras nesta cidade e a sra. Do. residente 'neste distrito á _ CURAM-SE RAPIDAMENTE COM _cultura pedindo sement�s a�r�ções, possib�litará ao ra Neitze�, viuva .do sr. Estrada' Ilha da FIguei'ra, " C'apsu'las Antl"ses"on icas
_

de milho para replantío Vlsltan.te uma VI�ão pa- Paulo Neítzel, residente filha. de José Tepatin e',tatambem farelo e outros norâmíca das mais agra- em Estrada Nova. de Juliana Tepetín. M inancora" 'iiií'todutos para forragem; dáveis da região, englo- Dia 10- a sra. Josefa Edital N. 3.828, de 1.-865. RIvisto que as pastagem bando um sinuoso rIO Silva, esposa do 'sr. Ino- Karl Reifer e 1_ Ern Todas as Boas, Farmácias I'sofreram imensamente. que atravessa a séde e .cenclo Silva, mui digno Adele Ernna Mielke ' ..
__O sr. Prefeito tambem que oferece como ?spe- agente da est�ção da Kopmann. iii É um produto dos Laboratórios MINANCORA IItelegrafou ao sr. dep. täeulo uma queda d agua RVPSC, nesta cídade. Ele, austríaco, viúvo, III

. . , iiiAntonio.C.arlos Konder co� ,26 �etros: Enquanto Dia 11 o jovem 1\de� lavrador, domiciliado e m - Joinville - Sta. Catarina -

laReis, solícltando ao m�s· a díretoría estiver com- nor P.a�lo Wúnd�r1I9h, residente nesta cidade, á i!i�!!l!!!!!!!!iE!!!!:EE!I�I!===II:==:--l·-I!!iii!iii!n�IF.--g�i,' Imo reforçar o pedido plementando as obras meoameo nesta CIdade; rua CeI. ProcóPio. Gomes I -===.feito ao sr. Ministro.. de abrigo para seus a sra. Clara Hanemann, de Oliveira filho de Karl'
AVO·! MA-E.! FILHA !'.

'
. . associados, os visitantes víuva de Germano Ha- Reifer e de'Maria Reiter.

. MUD A SCal!lar. �anlclpal. S��.a não conhecedores da nemann, residente em Ela brasileira viúvap�esI�e!lCla do sr, .rlo regíão, deverã? 80lic�ar Rio Cêrro.
. _dome�tiCà" domidíliada � T O O A S DEVEM USA RNícolíní e�teve r�u!llda permíssão e ínstruções Dia 12 a sra. Gerda residente nesta cidade. áaCamara Munícípal, da diretoria, de vez que, Rudolf Mahfud,esposado rua CeI. Procópio Go�es fLUXO-SEOAT'INA,'comparecendo os v�rea,:, a queda d'agua even- sr. Mario Mahfud e Ge- d orv' f1ha de Eduar-d�re8 da USDD·N, Pi�IS ?: tualmente oferecer inse· tuUo, filho do sr. Giardi- d� Mi:�k� I

e de Annatres do P es ao J gurança para os banhis- ni L. Lenzi, reside..nte Wiehm Mielke.pela segunda vez ga- tas. em Rib. Grande do Norte. Edital N. 3.829 de 3-8.66.zeando
D' 3

.

Ed " , ,Entr� outra:s materias Aniversáfi.s. A�anhã. o sr� .

la 1. a menIDa
C = Florentino " Tom�selli e

.

. d
.

d'
- Pedro PedronI, reslden- wlges, �Ilha d� sr. �r Izaura Bucclo�c;: a;:r��d�r� IDA��aJs�� ie em. Curitiba;, Ma�ia,llos I!:f!:�le'r.t _I�?U�t�I,�I .. ..e.!��r98i1eir�,.:�ol�dro�. '1.8ytVi'tr'Proed-à1i1 'de""um 'Mdtlalena,� filha �o- til"'. hllel�8i Cl ei' - .�.... " 'lavra(Jor, domlclha.do. e

de con r�tula ões Alfredo Vasel e o sr. A todos os a�Iversa- residente neste distrItO,!�: o sr Pr:reito lrtur Waldemar BarteI, indus- riantes, os. cub:Iprlme�tos em Ilapélcusinho, filho de
Mülfer e· Comissão Or- trial nesta cidade. ,do "Correio do Povo. Inac�o Tomas.elli e ß�
ganisadora dos festejos AI,ina Heldorn Henscbel \ Mana Mafe�o�h Tomaselh.do "Dia do Colono" pelo Ela, �rasllelra� .s.oUelra,eXIlo dos mesmos leste- Na residencia .de seu

'"_ _f.NÇA ._"..._ d0r:-estlca, domlclh�d� e
j

J'os muito especialmente genro sr. Manoel F. da ..uno ""'GOU �A.A A �.. residente n�ste �Istrlto,d' . ",' I' d Costa, festeja hoje em ",h.•" ( "'AlIA A IItAQ&. 00...
em lfapocuslDho, filha dea exp081çGO rea lila a.

compan'hia de seus fi· �::'::"�.�'t::C::::::� Alexandre Buccio e de
lIai.ra lenis :Clu�e. O {ta- lhos, filhas, genros, nó-

6,"":iU,ill"lu,].,1! :o[II�I�Jllli:I�, Carlota Benno Buccio.
jara Tenis Clube qué em ras, netos e bis·netos seu

, Edital N. 3.830, de 3-8-65.
Rafael Tomazelli e "CONTlU.S. I. 'l'ODA PARTI

.. f)�.f'U.I. IM ...,....".. soe' Maria Edite Bucci,..... IUlU NtIitMAfl. T••• COIGO: I

"aOUA-TlaUO Ele, brasileiro, solteiro, ..

:�Cp"IÖ:�L:: ,�:;r���:� ����Cili���ril:' :J):::-':::::::===-=::::::::::::::::::::::;;:::=l[J::::lF:":::=�:::�;�;"::::::�fj
t

6�·OT�;:: i':���P��i:;�Íi fiI�O �: II ,Dl. �lllCJH[ �8l !Vll.8\!�!� II: : ! � : : : Maria Mafezolli Tomazelli. b MÉDICO f::;IRURGIA.O II
DA". T " o IS Ela, brasileira, soheira, i! d

. li
.

• A .. o " A •
domestica, domiciliada e li Formado pelas Faculdades de Medicina as Umver-

iiresidente neste distrito, ii sidades de ColÓnia (Alemanha) e Pôrto Alegre ii
em Ifapocusinho, filha de I!

CIRUROIA - SBNHORAS _ PARTOS - CRIANÇAS B ::Alexandre Bucci e/ de li CLINICA GERAL ii
Carlota Belino Bucci. II li

E para que chegue ao co .. ii Longa .ratl�a em Hospitais Europeus II
nhecimento de todos, mandei li Consultório e residência; ij
passar o presente edital que H i:

, bl' dI'
... Rua Preso Epitácío Pessôa, 139 iisera RU lca o pe a Impren- i!

" iIi:sa e �m cartório onde será II CONSULTAS: uafixado duiante l'i dias. Si :i ii
d I

,.. Pela manhã: das 10 ás 12 horas II

I
alguem souber e a gum Im- ii I ii:, peàimento acuse-o para 05

i.',
Pela tarde' : das 14 1/2 ás

17.
1/2 horas iitins legaif> ii "d d t' N "t ii

. IRENE PEDRI GÜNTHER L. Atende chama 08 uran e. a OI e
�:�!Otic 1 a I "1)::::::=::::::=:::::::::;:::::::.-::::::::::::::::::-.:::::::=:::::::::::::::::::::::: ::::::::::::!:

,,:. _.---".�--_."._.__ "_._._._.__.- __ _----.---_ = ::: ::-.:::::::::::::::::::::::::::::::::-.::::::;:::::::::::::::::::::::::::::::::.::::::::::::::::::::::::::=::::::::::::,:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::::::-'::::::::::::::::::::'�,

('��P-udim-:-Me(fe-iros - A Melhor Sobremesa .. ���::::::::::::: ::::::::::::::::::=::::::::::::::::::�:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::-_-::�::::::::: :::::::::::::::::::::::::-.::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::::::: :::::::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::::::::: :::::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::::,::::::=:::::::::::::'-:::::::::::::::::::::: ::-:,.-. "

!

Corupá -

.

»
"

I

I
,

(OU REGULADOR VIEIRA)

A IULHER E'ITARA DORES

ALIVIA AS cGoos OtERIIAS'

Frutiferas e

Ornamentais

fLUXO·SEOATINA4

Laranjeiras, Pe·
�gtJeims, KaJ
kise'ir08, Maci
eiras, Jabolica·
beiras, etc. Ro
seiras, Dahlias,
Camélias, Co
niferas, Palmei
ras, ,etc., etc.

'ilmD��-táPfn. ...
CombAte, .. Irrqu'.,id�d.& d..

funpl pe,lcSdlcas dU unh0M8

t ÇaltMnte .•.,...... deUM
ftlnç6el

.

.......... comprovada .ftc4cta.
mu'.....l.da. 0._ ur .,....

com confiança ,�

FLUXO-SEDATINA
::>eçam Catálo
go Ilustrado

Leopoldo Seidel

COIJaA C_SPI.
H DIa CI·

�,..eÃ� ylRciA-,
•••

ESPECIALIDADE

(fD §21bâo

Virgem Especialidade
dla 'CllAo WEllElL llNJI))�§IIR\EAl C2. JOlllIllViUe
recomenda-se tanto para roupa fina como para roupa comum .

, J
(Marca Registrada)

•

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina




